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RELATÓRIO

Adoto como meu o Relatório de Inspeção produzido pelos ACEs Marco Aurélio de Souza e André Geraldo Carneiro de Oliveira, da 6ª Secex: 

“I
Sobre a Inspeção
1. Objetivos 


O item 9.1 do Acórdão n° 1.089/2004-Plenário determinou a realização de inspeção na Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República - SA/PR com o objetivo de  ‘examinar o uso do cartão de crédito corporativo e a correspondente contabilização dos gastos efetuados’.


Considerando os fatos motivadores da inspeção, principalmente as questões suscitadas quanto à falta de transparência das despesas executadas com essa forma de pagamento, o objetivo geral definido no Acórdão foi desdobrado em outros dois, mais específicos:

1. verificar o grau de observância, pela SA/PR, das normas e procedimentos que regem o uso do cartão de crédito corporativo do Governo Federal; e

2. avaliar até que ponto as referidas normas e procedimentos ajustam-se aos requisitos de publicidade e transparência que devem informar a gestão dos recursos públicos. 


O foco dos trabalhos foi direcionado para o segundo objetivo, com o qual pretendeu-se mapear a sistemática de uso do cartão de crédito governamental, identificar os pontos de risco existentes e propor a adoção de medidas que pudessem minimizá-los.  

Assim, a inspeção na SA/PR objetivou sobretudo a obtenção de subsídios que permitissem avaliar a sistemática em vigor da forma como ela é efetivamente implementada pela Administração Pública. 

2. Metodologia, Escopo e Limitações


Durante os exames foram aplicados os seguintes procedimentos:

a) revisão das normas e procedimentos relativos a suprimento de fundos e ao uso do cartão corporativo em seus vários aspectos (emissão e administração do cartão, definição dos portadores, especificação dos limites de gasto, execução das compras, realização de saques em moeda corrente, monitoramento e comprovação das despesas); 

b) revisão dos procedimentos contábeis adotados pelo Siafi para registro da movimentação efetuada com o cartão corporativo;

c) teste da fidedignidade dos registros contábeis do Siafi em relação à movimentação realizada pelos portadores do cartão governamental; 

d) levantamento, no Siafi, da movimentação realizada pela SA/PR (saques e pagamentos de faturas) e sua conciliação com os demonstrativos financeiros disponibilizados pela administradora do cartão de crédito;

e) avaliação dos controles internos e da aderência dos procedimentos adotados pela SA/PR às regras de uso do cartão;

f) revisão dos processos de prestação de contas dos suprimentos de fundos, com o objetivo de aferir os aspectos de: formalização dos procedimentos; segregação de funções; autorização, comprovação e contabilização das despesas. 


Os exames relativos à contabilização das despesas e perfil de uso do cartão (saque em espécie versus pagamento de fatura) consideraram o conjunto das unidades gestoras integrantes do Siafi. A revisão de processos de pagamento, contudo, teve sua amostra restrita à SA/PR. 


Além disso, a Unidade inspecionada usa o cartão corporativo apenas para a aquisição de materiais e serviços enquadrados como suprimento de fundos (Decreto n° 3.892/2001, art. 3°, II). Em conseqüência, este Relatório não aborda em detalhes a aquisição de bilhetes de passagens aéreas por unidades gestoras (inciso I do artigo citado), muito embora os principais aspectos levantados quanto ao uso do cartão corporativo em suprimentos de fundos sejam também aplicáveis ao controle das demais despesas. 


Dois tipos de suprimento de fundos são movimentados pela SA/PR: 1) o tradicional, previsto no art. 45 do Decreto n° 93.872/86 e destinado, basicamente, a aquisições de bens ou contratação de serviços de pequeno vulto, e 2) o subordinado a regime especial de execução, para atender a peculiaridades da Presidência e da Vice-Presidência da República (art. 47 do mesmo decreto). As questões globais (evolução da despesa e perfil de uso do cartão, dentre outras) consideraram o total das despesas realizadas pela Unidade com ambos os suprimentos. O exame pontual de processos, contudo, limitou-se aos suprimentos tradicionais. 


Essa linha de ação foi adotada por duas razões básicas. Primeiro, porque os suprimentos tradicionais movimentados pela SA/PR são similares aos executados pelos demais órgãos públicos, o que favorece a extrapolação das conclusões obtidas. Depois, porque a natureza pública deste relatório traria dificuldades para a exposição de dados reservados, relativos a algumas peculiaridades da Presidência da República. Além disso, tais dispêndios poderão ser contemplados nos trabalhos a que se refere o item 9.3 do Acórdão 1.089/2004-TCU-Plenário, que determinou a constituição de apartado para o exame das despesas de caráter secreto ou reservado.

Destaca-se que esse procedimento não prejudica o objetivo principal deste trabalho, que, como dito, foi orientado no sentido de identificar, sob a ótica do controle, pontos vulneráveis na atual sistemática de uso do cartão corporativo, buscando aprimorá-la. 

II 
A EXECUÇÃO FINANCEIRA COM O CARTÃO CORPORATIVO

3. Como funciona 

· Normas de regência: 

 
O uso do cartão de crédito corporativo é atualmente disciplinado pelos seguintes normativos:

a) Decreto nº 3.892/2001: autoriza o uso do cartão e estabelece as regras básicas de regência, delegando aos ministérios do Planejamento e da Fazenda competências para instituírem normas complementares, em seus respectivos âmbitos de atuação (art. 8°) – Anexo I, fls. 149/150;

b) Portaria n.º 265/2001, do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: estabelece instruções complementares ao Decreto n° 3.892/2001. Entre outros aspectos, normatiza o processo de aquisição de passagens aéreas junto a agências de viagens contratadas pela Administração – fls. 151/156-An. I;

c) Portaria 95/2002, do Ministério da Fazenda: fixa limites para concessão de suprimentos de fundos, diferenciados caso a movimentação ocorra por meio de contas bancárias ou com o uso do cartão corporativo – fl. 157-An. I;

d) Instrução Normativa n° 04/2004, da Secretaria do Tesouro Nacional: substitui a IN 04/2001, que tinha o mesmo objeto. Consolida instruções para movimentação dos recursos da Conta Única e para abertura e manutenção de contas bancárias. Regula o processo de movimentação de suprimento de fundos, inclusive mediante o uso do cartão corporativo – fls. 158/166-An. I;

e) Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi, vigente a partir de 07/11/2003: Consolida as regras de uso do cartão corporativo presentes nos demais normativos e detalha os procedimentos para aquisição e pagamento de bens e serviços e para a contabilização das respectivas despesas. Cabe observar que, por força dos itens 2 e 3 da IN-STN 05/96, o Manual Siafi tem caráter normativo, devendo ser observado pelos gestores – fls. 167/170-An. I;
f) Contrato n° 060/2001, firmado entre a União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e a empresa BB Administradora de Cartões de Crédito S/A – BBCartões: rege a administração e emissão do cartão corporativo – fls. 121/132-An. I.

· Despesas elegíveis:

 
Conforme as regras vigentes, o cartão corporativo pode ser utilizado para dois fins: aquisição de bilhetes de passagem para transporte aéreo, nacional e internacional, e compras de materiais e serviços de pronto pagamento e de entrega imediata, enquadrados como suprimento de fundos (art. 3° do Decreto n° 3.892/2001). 


Estão em curso no âmbito do Poder Executivo estudos visando à alteração do Decreto n° 3.892/2001. Entre outras inovações, pretende-se permitir o uso do cartão corporativo para o saque de recursos destinados ao pagamento de diárias a servidores e para o custeio de outras despesas para as quais o Ministério do Planejamento venha a fornecer regulamentação específica. 

· Adesão ao contrato

 
A administração e emissão do cartão de crédito corporativo são regidas pelos termos do Contrato MPOG n° 060/2001, firmado entre a União e a BBCartões. As unidades gestoras da Administração direta, autárquica e fundacional que pretenderem utilizar o cartão corporativo devem formalizar proposta de adesão a esse contrato, precedida da abertura de processo administrativo específico. 


Nos termos pactuados com a BBCartões, não se admite o pagamento de taxas de adesão, de manutenção, de anuidades ou quaisquer outras decorrentes da obtenção e uso do cartão de crédito, excetuando-se os encargos por atraso no pagamento e taxas de utilização no exterior. 

· Indicação de portadores

 
Cabe aos ordenadores de despesa de cada UG indicarem os servidores autorizados a portar o cartão corporativo. O cartão é emitido em nome da UG, trazendo a identificação do portador. O cartão corporativo é de uso pessoal e intransferível do portador nele identificado (art. 7° da Portaria MPOG 265/2001).

· Estabelecimento de Limites de Crédito

 
Os ordenadores de despesa de cada UG são também responsáveis pelo estabelecimento do limite de crédito total da UG e dos limites concedidos a cada um dos portadores designados. Esses limites podem ser definidos por tipo de gasto (companhias aéreas, hotéis, restaurantes, saques, dentre outros)  e por intervalo de tempo (diário, semanal, mensal e anual). 


As regras aplicáveis à matéria serão discutidas em capítulo específico deste Relatório. 

· Execução das despesas

 
Considerando o rol de despesas elegíveis, o cartão corporativo pode ser usado para 1) aquisição de bilhetes de passagem em agências de viagens contratadas pela Unidade Gestora; 2) pagamento de materiais e serviços em estabelecimentos afiliados; e 3) saques, em moeda corrente, de recursos da Conta Única do Tesouro Nacional, para o pagamento de despesas enquadradas como suprimento de fundos – art. 4° da Portaria MPOG 265/2001. 


Estabelece ainda esse artigo que ‘em nenhuma hipótese serão admitidas transações pela modalidade de ‘assinatura em arquivo’, entendendo-se como tal aquelas em que o Portador adquire bens e serviços via telefone ou outro meio, sem assinar o correspondente comprovante de venda’.

· Monitoramento do uso 

 
Além das faturas e demonstrativos mensais, a BBCartões disponibiliza aos ordenadores de despesa e aos portadores do cartão acesso informatizado à movimentação realizada (via Auto-Atendimento Setor Público). Os ordenadores de despesas também têm acesso ao Gerenciador Financeiro, utilizado para concessão e revogação dos limites de crédito dos cartões dos portadores.   

· Pagamento das faturas

 
Conforme estabelecido no contrato, as faturas e demonstrativos mensais são disponibilizados até o dia 23 de cada mês, ou no primeiro dia útil subseqüente, para fins de conferência, atesto e pagamento pelas unidades gestoras. Há procedimentos definidos para a contestação de valores faturados, sumariados no art. 13 da Portaria MPOG 265/2001. 


O pagamento das faturas deve ser creditado até o dia 28 de cada mês, ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 28 não seja dia útil. Para que isso ocorra, a ordem bancária correspondente deve ser emitida no segundo dia útil anterior à data do efetivo crédito. Eventuais encargos decorrentes da inobservância desses prazos são de inteira responsabilidade dos ordenadores de despesas (art. 14, § 2°, da Portaria MPOG n.º 265/2001).  

4. Expansão do uso

 
A previsão normativa para o uso do cartão de crédito corporativo no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional existe desde 1998, com o advento do Decreto n° 2.809, de 22 de outubro de 1998. Contudo, a disseminação de seu uso somente ocorreu a partir do exercício de 2002, com a vigência das novas regras introduzidas pelo Decreto n° 3.892/2001.


A Tabela 1 apresenta uma estimativa da evolução do uso do cartão de crédito para os exercícios de 2002 a 2004, considerando-se apenas o pagamento de faturas.

Tabela 1 - Pagamento de Faturas do Cartão de Crédito Corporativo 

Exercícios de 2002 a 2004 (valores nominais) 

Exercício
Número de UGs
Despesa (em milhões de reais)

2002
16
2,40

2003
65
3,81

2004 (até agosto)
87
3,89

Fonte: Siafi - ordens bancárias em favor da BBCartões. 


Esses dados mostram um incremento significativo tanto do número de unidades gestoras usuárias quanto da despesa decorrente do pagamento de faturas. 


A construção dessa tabela não considerou a movimentação relativa a saques, devido à dificuldade de obtenção de informações gerenciais, como será tratado no capítulo 8. Todavia, os saques têm um peso relevante na movimentação total. Em 2004, por exemplo, o número de UGs usuárias aumenta para 138 e a despesa total atinge R$ 8,9 milhões ao se incluírem os valores sacados, conforme será visto no capítulo 10.  


Quanto ao valor da despesa realizada com suprimentos de fundos pelo conjunto das unidades gestoras integrantes do Siafi, o total dos empenhos liquidados nessa modalidade atinge o valor de R$ 200 milhões em 2001, sobe para R$ 226 milhões em 2002, recua para R$ 125 milhões em 2003 e tende, em 2004, a retomar o patamar observado em 2001 e 2002, considerando que a execução atinge R$ 93 milhões até o mês de agosto. 

A partir desses números não é possível observar um incremento no uso de suprimentos de fundos a partir da implantação do cartão de crédito corporativo. Assim, a evolução observada na Tabela 1 pode ser explicada pela substituição das contas bancárias pelo cartão corporativo, na movimentação dos suprimentos.

Com efeito, a IN-STN 04/2004 estabelece que a unidade gestora somente poderá autorizar a abertura de novas contas correntes para movimentação de suprimento de fundos nos casos em que, comprovadamente, não se possa utilizar o cartão corporativo’ (art. 13, § 1°).

Não obstante, é provável que a disseminação do cartão corporativo venha a incrementar a movimentação  de suprimento de fundos. Essa tendência foi observada em países que implementaram sistemática similar. Nos Estados Unidos, por exemplo,  o uso do cartão de crédito foi autorizado para pequenas compras governamentais no ano de 1994; a partir daí, os gastos aumentaram continuamente, passando de US$ 1 bilhão nesse exercício para US$ 16,4 bilhões em 2003 (de acordo com o relatório de avaliação GAO-04-717T, do General Accounting Office).


É provável que a mesma tendência ocorra na administração pública brasileira. Primeiro, pela facilidade operacional do uso do cartão, que não demanda o lento e oneroso processo de abertura e encerramento de contas bancárias para cada suprimento concedido. Depois, pela ampliação dos limites de concessão do suprimento e de pagamentos individuais de despesas de pequeno vulto, caso se utilize o cartão corporativo. O quadro seguinte apresenta os valores aplicáveis aos suprimentos movimentados por conta bancária e com o cartão de crédito, conforme disposto na Portaria n° 95/2002, do Ministério da Fazenda.


Suprimento tradicional
Suprimento via cartão corporativo


Limite de concessão
Limite de cada despesa
Limite de concessão
Limite de cada despesa

Obras e serviços de engenharia
7.500,00
375,00
15.000,00
1.500,00

Compras e demais serviços
4.000,00
200,00
8.000,00
800,00

5. Implicações para o Controle


O uso do cartão corporativo está hoje fortemente associado à execução de suprimento de fundos e, por isso, subordina-se a uma sistemática de controle já sedimentada e bem conhecida. Não obstante, o cenário estudado no item anterior revela uma tendência de expansão e diversificação dos gastos, o que exigirá a intensificação do controle. Além disso, na própria execução de suprimentos de fundos, há algumas implicações do uso do cartão corporativo que devem ser consideradas. 

· Possibilidade de saques em espécie 

 
Em relação à movimentação de suprimentos via conta bancária, o uso do cartão de crédito traz ganhos de transparência. Isso porque os demonstrativos e sistemas de informática disponibilizados pela administradora dos cartões permitem ao ordenador de despesas monitorar as transações realizadas por cada suprido (onde foram feitas as compras, quando, a que preço), além de oferecerem dados que podem subsidiar ações de controle. 


Esses benefícios, contudo, deixam de existir quando o pagamento das despesas é feito em espécie, utilizando-se o cartão apenas para viabilizar o saque de numerário diretamente da conta única.  Pelos maiores riscos envolvidos, os saques deveriam ser excepcionais, restritos a situações em que comprovadamente não se possa efetivar transações a crédito. 

Não obstante, o total de despesas pagas em moeda corrente é bastante expressivo, chegando mesmo a superar o valor pago em faturas. 

· Aumento do risco de fracionamento de despesas

 
A realização de despesa pública mediante suprimento de fundos é excepcional, admissível apenas quando as despesas não puderem subordinar-se ao processo normal de aplicação (art. 68 da Lei n° 4.320/64; § 3° do art. 74 do Decreto-lei n° 200/67). 

A facilidade operacional que o cartão corporativo traz para a movimentação de suprimentos de fundos, contudo, pode torná-los de concessão cada vez mais freqüente, transformando-os em uma modalidade ordinária de execução de despesas. 

Além de outras implicações, o uso excessivo de suprimento de fundos aumenta a probabilidade de fracionamento de despesas, como meio de fuga à licitação. Quando vários portadores de cartão de crédito de uma mesma unidade gestora passam a realizar compras rotineiramente, é mais provável que o conjunto das aquisições de um mesmo objeto ao longo do exercício alcance valores que exigiriam a formalização de processo licitatório específico, caso não haja um acompanhamento eficaz. Esse tema será retomado no capítulo 11. 

· Sobrecarga das  estruturas internas de supervisão dos gastos


Por fim, também se deve considerar que a expansão do uso do cartão corporativo pode implicar em uma sobrecarga das estruturas internas de acompanhamento e comprovação das despesas, o que também é um fator de risco, dadas as conhecidas limitações de recursos humanos no serviço público. 

Note-se que associada a uma mesma UG há várias unidades administrativas que passam a executar despesas com o cartão corporativo. No caso da Presidência da República, por exemplo, a SA/PR supervisionava, quando da inspeção, despesas realizadas por 12 unidades, num total de 48 portadores em 2004 (Anexo I, fl. 134).  


Esse quadro exigirá não só processos de trabalho bem definidos como também a disponibilidade de recursos humanos para supervisão e monitoramento do uso do cartão corporativo, em quantidade compatível com o número de transações e o montante de despesas realizadas por essa via. 

III
EXAMES ESPECÍFICOS

(...)

7. Quanto se pode Gastar


Um dos pontos de controle importantes para o bom uso do cartão corporativo diz respeito ao valor máximo de despesas que pode ser executado por cada órgão e, em seu âmbito, por cada um dos portadores de cartão. 

Uma gestão efetiva dos limites de crédito pode reduzir os riscos de uso excessivo ou indevido dos cartões governamentais. Para viabilizá-la, é preciso haver clareza e coerência entre os vários normativos que disciplinam a matéria. 

Não obstante, observam-se divergências significativas entre os dispositivos envolvidos (art. 6° do Decreto n° 3.892/2001; arts 5° e 6° da Portaria MPOG n° 265/2001; arts. 13 e 15 da IN STN n° 04/2004; itens 3.2.1 e 3.2.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi), conforme exposto neste tópico.

 7.1  
Limite de crédito da UG 


Segundo os dispositivos mencionados, cabe ao Ordenador de Despesa de cada UG definir e controlar o valor máximo de gasto que poderá ser realizado com o cartão corporativo. 

 
As referidas normas não impõem aos ordenadores parâmetros fixos de cálculo do limite de crédito, mas estabelecem uma restrição importante: a de que nenhuma transação (compra ou saque) poderá ser realizada sem que haja saldo suficiente em nota de empenho previamente emitida. Respeitam-se, assim, as vedações legais quanto à realização de despesas não empenhadas ou além dos créditos orçamentários concedidos. 

A IN-STN 04/2004 reproduz essa regra em seu art. 13, § 4°, mas fixa, no art. 15, um segundo critério para a definição do limite de despesas com o cartão corporativo: 

‘O limite de crédito total da Unidade Gestora nunca poderá ser maior do que o limite de saque autorizado à Conta Única do Tesouro Nacional em vinculação de pagamento específica definida pelo Órgão Central do Sistema de Administração Financeira’ (para viabilizar esse comando, foi criada no Siafi a vinculação 412 – ‘pagamento de cartão de crédito’).



Conforme a interpretação literal desse artigo, o crédito total da UG terá como limite o saldo das disponibilidades financeiras na vinculação de pagamento 412. Desse modo, esse dispositivo diverge dos demais que regulam a matéria, pois adota um critério exclusivamente financeiro, enquanto as demais normas estabelecem restrição apenas de cunho orçamentário (qual seja, o saldo dos empenhos emitidos para suportar a despesa).

Além disso, a adoção de limites de crédito associados a fluxos de caixa (como previsto no art. 15 da IN-STN) traz dificuldades operacionais aos gestores, pois exige revisões periódicas de limites junto à administradora dos cartões, a fim de ajustar o crédito da UG às constantes variações em suas disponibilidades financeiras. 

Por fim, a interpretação literal do dispositivo em exame tem outras implicações. Pode-se verificar que esse artigo institui o controle do Tesouro sobre o montante máximo para saques em espécie com o cartão corporativo, já que cabe à STN gerenciar os repasses financeiros para a vinculação de pagamento 412. A literalidade do dispositivo afirma que esse ‘limite de saque autorizado à Conta Única’ será também o ‘limite de crédito total da UG’.

Assim, caberá a cada unidade gestora decidir se usa, no pagamento de faturas, parte do limite de saque que lhe foi autorizado, já que a movimentação total (saques e faturas) ‘nunca poderá ser maior que o limite de saque autorizado’.

Essa interpretação é incompatível com o princípio da excepcionalidade de saques, que será analisado no Capítulo 10. Se a preocupação do Tesouro é de estabelecer limites para realização de saques em espécie (como, aliás, deixa claro o item 3.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi), não há necessidade de vincular o ‘limite de crédito total da UG’ a esse ‘limite de saque autorizado’.

Um segundo entendimento, que se revela mais compatível com o modelo de funcionamento do cartão corporativo, é o de que o art. 15 da IN-STN 04/2004 pretende estabelecer não o ‘limite de crédito total da Unidade Gestora’, e sim uma nova restrição ao uso do cartão governamental: mesmo que tenha créditos junto à Administradora, a UG não poderá realizar despesas caso não conte com disponibilidades financeiras já asseguradas para o pagamento. 


Com esse entendimento, o art. 15 da IN-STN 04/2004 completa o ciclo de controle sobre a movimentação com o cartão corporativo, estabelecendo limites de crédito e de uso do cartão. Ou seja: com base no orçamento aprovado, os ordenadores de despesa têm liberdade para planejarem suas despesas e informarem à Administradora o limite de crédito necessário para cumprirem esse planejamento, que normalmente é anual. Por outro lado, só poderão executar efetivamente a programação estabelecida caso disponham de condições tanto orçamentárias (existência de créditos empenhados) quanto financeiras (disponibilidade de recursos na vinculação de pagamento 412).

Assim, é preciso definir mais claramente o sentido e alcance da regra estabelecida no art. 15 da IN-STN 04/2004. Se com esse dispositivo pretende-se fixar critério a ser observado pelos ordenadores de despesa quando do estabelecimento do limite de crédito total da UG, é preciso: 1°) resolver o conflito com os demais normativos que regulam a matéria, os quais, conforme exposto neste tópico, contemplam restrições apenas de cunho orçamentário; e 2°) dissociar o limite de crédito total da UG do limite autorizado para saques, ante o caráter excepcional de que se deve revestir a execução de despesa pública mediante pagamentos em espécie. 

Se, ao contrário, o art. 15 da referida IN apenas estabelece uma segunda restrição ao uso do cartão de crédito, necessária para evitar a realização de despesas além das disponibilidades financeiras já asseguradas, é forçoso reconhecer que sua redação não traduz fielmente esse intento.


Por fim, há outro ponto que precisa ser conciliado, relativamente a essa mesma matéria. A Macrofunção 02.11.34 do Siafi, em seu item 3.2.1, dispõe que a vinculação de pagamento 412 só poderá ser usada 1) para o pagamento de faturas do cartão de crédito ou 2) para a realização de saques nos terminais de atendimento do Banco do Brasil. Não obstante, estabelece no item seguinte (3.2.2) que ‘para pagamento da fatura do cartão corporativo do Governo poderão ser utilizadas outras vinculações de pagamento compatíveis com a natureza da despesa. Exemplo: vinculação 500 - Custeio e Investimento’. 

Ora, a permissão de uso de outras vinculações de pagamento retira a efetividade de qualquer um dos entendimentos discutidos para o art. 15 da IN-STN 04/2004. Tanto a idéia de limite de crédito como a de limite financeiro deixam de ser significativas caso o gestor possa livremente realizar o pagamento de faturas valendo-se de outras vinculações de pagamento, como autoriza o item 3.2.2 da mencionada Macrofunção do Siafi.

E, de fato, os gestores não têm considerado o art. 15 da IN-STN 04/2004 na fixação do limite de crédito da UG. Na SA/PR, por exemplo, o limite de crédito é definido com base em seu orçamento anual, já que a comunicação encaminhada à BBCartões toma como referência o valor total empenhado, consoante se verifica na resposta dada ao item 2.a da Solicitação de Informações n° 02/2004 (fl. 58).

Dessa forma, as disponibilidades na vinculação de pagamento 412 têm sido utilizadas apenas como limite de saque em espécie, já que o Siafi contabiliza automaticamente, nessa vinculação, as OBs de saque. Nota-se, aliás, que é esse o entendimento extraível da citada Macrofunção do Manual Siafi, em especial de seu item 3.2, muito embora não seja esse o sentido do art. 15 da IN 01/2004, que se refere a ‘limite de crédito total’ da UG, e não apenas a limite de saques. 

Em suma, a definição sobre o total de despesas que poderão ser executadas com o cartão corporativo é uma questão em aberto, dada a divergência de critérios entre as várias disposições que tratam do tema. Nesse sentido cabe recomendação aos órgãos envolvidos, com o objetivo de que sejam harmonizadas as orientações a respeito.  

7.2 
Limite de crédito concedido a cada portador 


Segundo o art. 13, § 3°, da IN-STN 04/2004, compete ao ordenador de despesas definir o limite de crédito a ser concedido a cada um dos portadores de cartão por ele autorizados. 

Sobre a questão não há regras procedimentais detalhadas. As normas limitam-se a estabelecer a competência de que ‘o ordenador de despesa é a autoridade responsável pela definição e pelos controles dos limites de utilização’ (art. 6° do Decreto n° 3.892/2001).


Especificamente quanto ao uso do cartão para movimentar suprimentos de fundos, e embora não previsto expressamente nas normas de regência, é importante assegurar que o limite de crédito para o portador designado seja estabelecido 1) a cada demanda e 2) em valor compatível com a necessidade demandada.  


Essa restrição é importante, pois há uma tendência a que a movimentação de suprimento de fundos por essa via constitua-se prática continuada, referenciando-se a um período de faturamento (mensal), e não a uma demanda com objeto e prazo de aplicação claramente delineados.


É assim, por exemplo, como estão constituídos os processos de suprimento de fundos examinados na SA/PR durante a inspeção. As prestações de contas são organizadas por portador, com base na fatura mensal de cada cartão. O mesmo processo contempla gastos os mais diversos, sem ligação aparente. Citam-se, como exemplo, os processos 1743/2004, 835/2004 e 1334/2004, que apresentam, na mesma fatura, comprovação de despesas com hospedagem de autoridades, aquisição de gêneros alimentícios, compra de materiais de escritório e de informática (cartuchos para impressoras), dentre outras (cf. Anexo I). 


A Norma Administrativa III-202, que disciplina a movimentação de suprimento de fundos no âmbito da Presidência da República, condiciona a concessão do suprimento a uma solicitação expedida, via memorando, pelo titular da unidade administrativa interessada (item 5.1). Além disso, estabelece que o ordenador de despesa, juntamente com o titular da unidade solicitante, farão consignar em processo dados que caracterizem uma das hipóteses justificadoras da concessão do suprimento (item 5.2). 

Não obstante, nos processos de prestação de contas examinados não foram encontradas nem as solicitações expedidas pela unidade requisitante nem as informações caracterizadoras da hipótese que justificaria cada suprimento. 


O titular da SA/PR foi ouvido a esse respeito (item ‘e’ da Solicitação de Informações n° 04/2004). Em resposta (fls. 72/3), encaminhou cópia do que considera ser uma solicitação para concessão de suprimento de fundos (An. I, fl. 136), alegando, ainda, que: 

a) a solicitação de concessão de suprimento de fundos é arquivada em processo distinto da prestação de contas; 

b) aos suprimentos movimentados com o cartão corporativo não se aplicam as regras definidas na Macrofunção 02.11.22 do Manual Siafi, que regula os suprimentos tradicionais, especialmente no que se refere a prazo de concessão e aplicação do suprimento;

c) em conseqüência, a SA/PR entende que ‘a concessão do suprimento de fundos com movimentação por cartão de crédito corporativo é dada uma única vez, sem necessidade de renovação formal a cada mês, ou a cada 90 dias’.


As justificativas não procedem. O documento encaminhado a título de ‘solicitação de concessão de suprimento de fundos’ (An. I, fl. 136) é apenas um formulário do Banco do Brasil utilizado para o cadastramento de portadores. Nesse documento são registradas as informações pessoais do portador, os limites de crédito preestabelecidos para o cartão e a autorização do ordenador de despesas. Nenhum desses dados caracterizam uma demanda de bens ou serviços a serem adquiridos via suprimento de fundos.


De igual modo, o memorando da unidade administrativa apresentado como exemplo não caracteriza a demanda a ser atendida (An. I, fl. 137). Apenas indica o nome de um servidor a ser designado como agente suprido (e portador de cartão, portanto). 


Assim, o que o Gestor denomina de ‘solicitação de concessão de suprimento de fundos’ não contém informações que caracterizam as necessidades demandadas ou que permitam avaliar o enquadramento nas hipóteses de concessão de suprimento de fundos, o que explica o fato de essas solicitações não serem anexadas ao processo de prestação de contas do suprimento. A falta de caracterização de cada demanda fica patente quando o gestor afirma que ‘a concessão do suprimento de fundos com movimentação por cartão de crédito corporativo é dada uma única vez, sem necessidade de renovação formal’ (grifou-se). 


Em suma, parece-nos oportuno que o Tribunal oriente as unidades que executam despesas por meio do cartão corporativo a observarem que:

a) os atos concessórios dos suprimentos de fundos devem ser fundamentados, definindo claramente a demanda a ser satisfeita;   

b) o limite de crédito estabelecido para o cartão de cada portador deve ser definido a cada suprimento, em valor compatível com a necessidade demandada, e revogado assim que atendida a necessidade.  

 
Esse rito já é observado quanto ao suprimento de fundos tradicional, viabilizado mediante o uso de contas bancárias. Nessa hipótese, há a abertura de uma conta específica, o repasse do numerário suficiente para o atendimento da demanda e o encerramento da conta ao final do ciclo. 

 
Não há porque ser diferente no caso dos suprimentos movimentados com o cartão corporativo. Primeiro, porque a formalização da demanda ao agente suprido é um procedimento essencial para a definição de eventuais responsabilidades. Depois, porque a disciplina rígida na concessão e revogação dos limites de crédito aos portadores é, como dito, uma prática recomendável para reduzirem-se os riscos de se expor a Administração ao uso indevido dos cartões de crédito. 

8. Quanto é Gasto

Apesar de ser uma informação básica, é difícil obter no Siafi o exato montante despendido pelo Governo Federal com o cartão corporativo. 

Conforme será examinado neste tópico, existem informações gerenciais a respeito, mas elas não retratam o total das operações realizadas. Os dados operacionais, presentes nos documentos de entrada de dados no Sistema, mostraram-se confiáveis, mas sua consolidação é dificultada pelo número de unidades gestoras que movimentam o cartão corporativo, cada uma delas realizando uma quantidade expressiva de transações.  

8.1  
Dados Operacionais 

 
Para obter-se o montante movimentado com o cartão corporativo a partir dos dados operacionais é preciso considerar o pagamento de faturas relativas a compras em estabelecimentos afiliados, os saques em moeda corrente realizados pelos portadores e o eventual cancelamento de saques. 

 
Esses fatos são contabilizados distintamente no Siafi. Para o pagamento de faturas é emitida uma ordem bancária em favor da BB Cartões (CNPJ 31.591.399/0001-56). No caso de saque bancário, o Siafi gera uma ordem bancária do tipo 55 (saques com cartão de crédito), cujo favorecido é o portador do cartão. Na eventualidade desse saque ser cancelado pelo Banco do Brasil, é gerada uma ordem bancária do tipo 85 (cancelamento de saque). 

 
No caso específico da SA/PR, os dados operacionais do exercício de 2004, até o mês de agosto, evidenciam uma movimentação por meio do cartão corporativo correspondente a R$ 5.427.438,68, conforme demonstrado na tabela seguinte. 

Tabela 2 - Despesas realizadas pela SA/PR com o Cartão Corporativo

Exercício de 2004 (até agosto)

Tipo de Movimentação
Valor (em reais)

(A)
Faturas pagas
3.216.712,68

(B)
Saques realizados 
2.249.670,00

(C)
Saques cancelados 
38.944,00

(D)
Saques líquidos (B-C)
2.210.726,00


Despesa total  (A + D)
5.427.438,68

Fonte: demonstrativo de fl. 81, construído a partir de dados 
operacionais do Siafi. 


Observa-se que o montante efetivamente despendido pela SA/PR por meio do cartão corporativo é bem superior às estimativas recentemente veiculadas pela imprensa, que apontam uma movimentação da ordem de R$ 2,8 milhões, para o mesmo período. Em parte, essa diferença pode ser explicada pela dificuldade em se obter e consolidar dados operacionais a respeito da movimentação com o cartão corporativo, aliada à falta de fidedignidade das informações gerenciais respectivas. Essa questão será discutida no próximo item.


Em relação aos dados operacionais, cabe destacar a necessidade de ser aprimorada a rotina de registro do cancelamento de saques. Com as informações atualmente disponibilizadas pelo Sistema, não é possível associar o cancelamento ao respectivo saque: nem a OB de saque (tipo 55) nem a OB de cancelamento (tipo 85) contêm informações que permitam correlacioná-las. 

 
Há, por exemplo, saques realizados no final de 2003 que aparecem como OBs efetivas no Siafi/2003, mas com registro de cancelamento no Siafi/2004. E esse fato só pode ser percebido após análises da movimentação realizada pelos portadores, com base em informações das faturas e demonstrativos mensais dos respectivos cartões. 

Esse fato dificulta sobremaneira conciliar os dados do Siafi com os fornecidos pela administradora do cartão corporativo. Para o controle, essa conciliação é uma necessidade relevante, o que justifica a adoção, no Siafi, das medidas necessárias para viabilizá-la. 

8.2
Distorção das Informações Gerenciais 

a) Os dados gerenciais do Siafi 

 
Foi criada no Sistema a conta 212680000 (Movimentação com o Cartão de Crédito Corporativo), que deveria conter os lançamentos referentes a todas as transações realizadas, tanto as relativas a saques em espécie quanto as decorrentes do pagamento de faturas. O funcionamento dessa conta é basicamente o seguinte:

a) quando da liquidação de uma fatura ou do registro da autorização de um saque, ocorre um lançamento a débito em um conta de despesa apropriada e, em contrapartida, um lançamento a crédito na conta 212680000;

b) quando do pagamento da despesa ou da realização do saque, ocorre um lançamento a crédito na conta de disponibilidades financeiras (limite de saque com vinculação de pagamento) e um débito na conta 212680000.

 
Assim, a liquidação da despesa gera créditos na conta 212680000, que serão debitados pelo pagamento. 

 
Conhecendo-se essa sistemática de registro, torna-se relativamente simples obter informações gerenciais sobre o montante executado com o cartão corporativo pelos órgãos e unidades que integram o Siafi. 


Entretanto, a informação obtida a partir da conta 212680000 diverge da movimentação efetivamente realizada, ou seja, o movimento registrado nessa conta não confere com o total de ordens bancárias emitidas para o pagamento de faturas e para o registro de saques. Os tópicos seguintes apontam a magnitude e as causas dessa divergência.


Sob a ótica da transparência essa é uma constatação relevante, pois é inviável, aos usuários finais do Siafi, realizarem a consolidação de dados operacionais sempre que necessitarem de uma visão de conjunto da movimentação realizada pelo Governo. 

b) Grau de distorção existente


Tanto no âmbito da SA/PR quanto no contexto da Administração como um todo a movimentação registrada na conta 212680000 está significativamente aquém da efetivamente realizada com o cartão corporativo. 

Em relação à SA/PR, o movimento devedor da conta 212680000 no exercício de 2004, até o mês de agosto, atingiu o montante de R$ 3.194.713,31 (cf. demonstrativo de fl. 81). Desse total, o valor de R$ 476.600,00 não se refere a pagamento de despesas, e sim a baixa de saldo inscrito no exercício de 2003, realizada pela nota de lançamento 2004NL001359. Dessa forma, o total movimentado com o cartão corporativo até o mês de agosto de 2004, segundo os registros na conta 212680000, corresponderia a  R$ 2.718.113,31. Esse valor se aproxima dos R$ 2,8 milhões comumente divulgados pela imprensa, mas está distante dos R$ 5,4 milhões efetivamente movimentados pela UG.


A tabela seguinte retoma os dados da movimentação efetiva, já apresentados na Tabela 2, e os compara com os lançamentos a débito na conta 212680000, o que permite verificar o grau de distorção entre ambas as informações, no que se refere à SA/PR.  

Tabela 3 - Comparação entre as despesas realizadas pela SA/PR com o Cartão Corporativo e os lançamentos a débito na conta 212680000

Exercício de 2004 (até agosto)

R$ 1,00

Tipo de movimentação
a) Despesa realizada1
b) Débitos na 212680000
Diferença (a – b)

Faturas pagas
             3.216.712,68 
             507.387,31 
 2.709.325,37 

Saques líquidos 2
             2.210.726,00 
           2.210.726,00 
                0,00   

Total
             5.427.438,68 
           2.718.113,31 
 2.709.325,37 

Fonte: demonstrativo de fl. 81, construído a partir de dados operacionais do Siafi. 

Notas:
1) a partir de dados das ordens bancárias; 



2) saques menos cancelamentos.



Como se observa, a conta 212680000 registra apenas metade da movimentação efetivamente realizada pela SA/PR com o cartão corporativo. Os fatores que contribuem para essa divergência são analisados no item seguinte. 

d) causas da distorção e medidas corretivas necessárias


A contabilização dos saques com o cartão é feita por uma rotina do próprio Siafi, sem a participação de usuários do Sistema. Nesse caso, sempre há o registro na conta 212680000.

 
Assim, a divergência entre a movimentação efetiva (decorrente da emissão de ordens bancárias) e os valores registrados na conta 212680000 deve-se exclusivamente a erros na contabilização das faturas. Os dados apresentados na Tabela 3 evidenciam esse fato, no caso específico da SA/PR. 


A liquidação e o pagamento de faturas exigem a observância de algumas regras, para que haja lançamentos na conta 212680000. Se a UG não utilizar o subsistema Contas a Pagar e a Receber (CPR) do Siafi, deve incluir o evento 52.0.221 na nota de lançamento que liquidar a despesa. Caso utilize o CPR, é necessário incluir nesse subsistema um documento do tipo SF, com situação S07 (no caso de suprimento de fundos), ou do tipo NP, com situação P34 (para o pagamento das despesas com agências de viagem).


Esse procedimento foi claramente estabelecido no item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi: 

‘3.1.2 - A liquidação da despesa deverá ocorrer em NL, utilizando os eventos respectivos para esta situação conjugado com o evento 52.0.221, que registrará na conta 21268.00.00 - Movimentação Cartão de Crédito Corporativo, no CPF do suprido ou do CNPJ da UG. Para UG que utiliza o CPR, incluir documento SF, com situação S07, ou documento NP, situação P34.’

Entretanto, esse dispositivo não vem sendo rigorosamente observado. Na SA/PR, por exemplo, as faturas do cartão de crédito são, em regra, registradas no CPR com a situação S02, aplicável aos suprimentos de fundos movimentados por contas bancárias. Em conseqüência, parte da movimentação que deveria estar lançada na conta 212680000 está sendo contabilizada na conta 212196002, específica para o registro dos suprimentos tradicionais. 

De acordo com os números apresentados na Tabela 3, de um total de R$ 3,2 milhões pagos com faturas, apenas R$ 507 mil (cerca de 14% do total) estão devidamente registrados na conta própria. A diferença (R$ 2,7 milhões) está lançada no Siafi junto com os suprimentos de fundos movimentados por contas bancárias, o que distorce a informação gerencial sobre o uso do cartão corporativo.

 
Sobre esse fato foi solicitada a manifestação do titular da SA/PR (alínea ‘a’ da SI 04/2004) que, em síntese, confirmou o erro na contabilização das faturas nos meses de fevereiro a agosto de 2004, imputando-o a problemas na rotina de registro do CPR e afirmando que ‘a fatura do mês de setembro está sendo liquidada e paga a partir da situação S07, debitando a conta 212680000’ (fls. 69/70). 


Para dar confiabilidade às informações gerenciais fornecidas pelo Siafi, é preciso que os gestores observem rigorosamente as regras de contabilização estabelecidas, em especial o correto cadastramento das faturas do cartão corporativo no subsistema CPR. Ademais, é conveniente que o próprio Sistema passe a não permitir pagamentos à administradora dos cartões de crédito sem o uso de eventos que efetuem os devidos lançamentos na conta criada para esse fim.


9. Quem Gasta

 
Atualmente não é possível, a partir do Siafi, identificar de modo preciso quem são os portadores de cartão em uma determinada UG ou a movimentação realizada por cada um. 


Da forma como está estruturado, o Sistema permitiria a obtenção desses dados, já que a conta 212680000 é escriturada em nível de conta-corrente. Os saques, por exemplo, são todos contabilizados tendo como conta-corrente o CPF do portador do cartão. Não obstante, essa mesma conduta não é seguida na contabilização das faturas. 

Além do fato de nem todas as faturas serem registradas na conta 212680000, como discutido no item anterior, a regra de contabilização dessa conta não impõe a identificação do portador. Isso porque o item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi, já citado, admite que seja informado como conta-corrente, alternativamente ao CPF do portador, o código da própria UG (‘A liquidação da despesa deverá ocorrer em NL [...], no CPF do suprido ou do CNPJ da UG’). 


Em 2004, por exemplo, nenhuma das faturas contabilizadas pela SA/PR teve como conta-corrente o CPF do portador do cartão corporativo. Para esse fim, a Unidade valeu-se exclusivamente do CNPJ da BBCartões - procedimento, aliás, não previsto na mencionada Norma. 


A identificação dos portadores de cartão e o conhecimento do total movimentado por cada um têm vários benefícios sob os aspectos da transparência e do controle do gasto, pois:

· permite acompanhar com facilidade o número de cartões habilitados em cada UG e sua evolução, o que representa um indicativo relevante para o planejamento das ações de controle; 

· possibilita averiguar o perfil dos portadores (verificar, por exemplo, a designação a servidor declarado em alcance ou que tenha a seu cargo a guarda do material a adquirir, entre outras vedações contidas no Decreto n° 93.872/86);

· viabiliza a pronta identificação da movimentação de suprimentos de fundos em valores superiores aos limites de concessão vigentes; 

· facilita a conciliação dos dados do Siafi com a movimentação informada pela administradora dos cartões de crédito, uma vez que as faturas são emitidas em nome do portador. 

 
Para que essa identificação seja possível, é preciso que toda liquidação ou pagamento referentes ao cartão corporativo sejam registrados na conta 212680000 no CPF do portador. Deve-se excluir a possibilidade de uso, para esse fim, do CNPJ da BBCartões (como ocorreu na SA/PR) ou do código da UG (como admite o item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Siafi). 

 
Essa medida, de simples implementação, traria um significativo ganho de transparência para o processo, permitindo acompanhar, pelos lançamentos na conta 212680000, quem são os portadores de cartão em uma dada UG e o valor movimentado por cada um. 

10. Como é Gasto

10.1  
Ausência de Segregação de Funções 

 
Assim como é falha a especificação do suprimento entre a unidade interessada e o ordenador de despesa, conforme visto no item 7.2, também carece da devida formalização as tratativas entre a unidade interessada e o agente suprido. 

 
A Solicitação de Compra de Material é o documento instituído pela SA/PR para formalizar as demandas das unidades a seus portadores de cartão. Não obstante, a Equipe consignou no item “e” da Solicitação de Informações n° 04/2004 que, na maioria dos processos examinados, não se constata a presença da referida Solicitação de Compra, ao passo que em outros processos essa Solicitação existe, mas é expedida pelo próprio portador do cartão. 


Em resposta, a SA/PR alegou que não existe uma uniformidade na função exercida pelo agente suprido. Em alguns casos, como no Almoxarifado, as solicitações são recebidas via sistema de informática e repassadas a agentes supridos do próprio Almoxarifado; em outros casos, e em face do cargo que ocupa (a exemplo de Coordenador-Geral de Logística), o agente suprido é ‘o próprio demandante da solicitação’. 


Esse argumento não explica a ausência de solicitação de compras para os portadores de cartão, observada na maioria dos processos examinados. Esse é um aspecto da gestão de suprimentos que precisa ser aprimorado pela Unidade, pois, como dito no item 7.2, a formalização da demanda ao agente suprido é um procedimento essencial para a definição de eventuais responsabilidades.  


Além disso, as alegações do Gestor revelam deficiências no que se refere à segregação de funções na gestão dos suprimentos de fundos.


Grosso modo, a execução do suprimento compreende quatro fases: especificação da necessidade; aquisição do bem ou serviço; seu recebimento; guarda ou utilização. Para garantir controles recíprocos entre as unidades responsáveis por cada uma dessas etapas, o Decreto n° 93.872/86 veda a concessão de suprimento de fundos ‘a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do material a adquirir, salvo quando não houver na repartição outro servidor’ (art. 45, § 3°, ‘b’). 

No caso das aquisições efetuadas diretamente pelo almoxarifado da SA/PR, esse setor passa a ser o responsável pela aquisição, recebimento e guarda do bem, até sua eventual distribuição. Viola-se, assim, a regra geral estabelecida na IN-Sedap 205/88, segundo a qual as compras de material devem ser feitas pelo ‘Departamento de Administração, ou de unidade com atribuições equivalentes’ e o recebimento ‘ocorrerá nos almoxarifados’.  

 
Também não há uma efetiva segregação de funções no caso em que o agente suprido é o próprio demandante, ocupando cargo como o de Coordenador-Geral de Logística. Nesse caso, o mesmo servidor é o responsável por todas as etapas do suprimento: recebe, guarda e utiliza o bem que ele mesmo especificou e adquiriu. 

10.2  
Inadequação no uso do cartão corporativo para saques

O cartão corporativo pode ser utilizado diretamente em um estabelecimento comercial afiliado ou para a efetivação de saques da conta única, com o subseqüente pagamento da despesa em moeda corrente. 

O nível de transparência do processo aquisitivo é significativamente maior quando o  cartão é utilizado para transações a crédito. Isso porque as faturas e demonstrativos mensais disponibilizados pela Administradora permitem monitorar as operações (especificam onde foram feitas, quando, a que preço), constituindo-se em um importante instrumento de controle do processo de compras. 

 
Assim, a realização de saques com o cartão deve ser excepcional e devidamente justificada, restringindo-se a situações em que comprovadamente a despesa tenha de ser paga em espécie. Nesse sentido, dispõe a Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi que:

‘2.6.1 -  Excepcionalmente, desde que tenha havido prévia  autorização do Ordenador de Despesas, aquisições poderão ser feitas mediante a utilização de numerário obtido por meio de saque em moeda corrente feito nas agências  ou em terminais eletrônicos do Banco do Brasil. 

2.6.2 - Utilizando a excepcionalidade a que se refere o item anterior, o suprido deverá apresentar justificativa circunstanciada para o procedimento adotado’.


Contudo, observa-se que a realização de saques no âmbito da Administração não é excepcional, nem sempre é justificada e ocorre mesmo quando o uso do cartão de crédito seria possível, conforme se demonstra nos tópicos seguintes. 

a) inobservância da excepcionalidade dos saques  


A Tabela 4 apresenta o resultado da consolidação dos dados operacionais do Siafi referentes a pagamento de faturas e realização de saques com o cartão corporativo de todas as UGs integrantes do Sistema, para os exercícios de 2003 e 2004 (até agosto).

Tabela 4 - Despesas realizadas com o Cartão Corporativo 

UGs integrantes do SIAFI 

Exercícios de 2003 e 2004 (até agosto)

R$ 1,00

Exercício
Faturas pagas 1
Saques líquidos 2
Total

2003
3.811.259,48
5.447.015,52
9.258.275,00

2004 (até agosto)
3.889.098,33
5.065.751,00
8.954.849,33

Fonte: demonstrativos de fls. 82/85, construído a partir de dados operacionais do Siafi. 

Notas:
1) OBs para a BBCartões S.A;


2) OBs de saque (tipo 55) menos OBs de cancelamento (tipo 85). 


Nota-se que a movimentação realizada por saques chega mesmo a superar o dispêndio com pagamento de faturas, o que contraria a diretriz de excepcionalidade dos saques.

O demonstrativo de fl. 82/85 apresenta os dados dessa Tabela discriminados por UG, para o exercício de 2004. Observa-se que das 138 unidades gestoras que utilizaram o cartão corporativo, 51 o fizeram apenas para a realização de saques, por vezes gerindo valores expressivos. 


Esse perfil de uso é reproduzido no âmbito da SA/PR. Em 2004, até agosto, a Unidade movimentou um total de R$ 2.210.726,00 por meio de saques. Foram realizadas 3.130 operações (OBs tipo 55), das quais 1.765 foram efetuadas no valor máximo de R$ 1.000,00 autorizado nos terminais de atendimento do Banco do Brasil.

O demonstrativo de fl. 81 apresenta a movimentação total (faturas e saques) efetuada por cada portador de cartão vinculado à SA/PR. Observa-se que há vários portadores que utilizam o cartão corporativo exclusivamente para a realização de saques.

A agregação dos dados do mencionado demonstrativo deu origem à Tabela 5, que apresenta as informações discriminadas por unidade administrativa vinculada à SA/PR. Nessa tabela, foram considerados separadamente os saques realizados até 20 de agosto, data de fechamento da fatura do cartão nesse mês. Esse procedimento torna mais acurado o cálculo do percentual de saques em relação ao total das despesas, por considerar a mesma data-base para saques e faturas. 

Tabela 5 – Perfil de uso do Cartão Corporativo (saques x faturas) 
Unidades vinculadas à SA/PR - Exercício de 2004 (até agosto)

R$ 1,00

Unidade
Movimentação Total

(saques + faturas) 1
Saques efetuados 
até 31 de agosto  2
Saques cancelados até 31 de agosto 3
Saques líquidos até 31 de agosto
Saques entre

21 e 31 de agosto 4
Saques líquidos até 20 de agosto
% de saque


A
B
C
D = B-C
E
F = D-E
G = F/A

Mesa 
3.760,00
3.760,00
0,00
3.760,00
0,00
3.760,00
100

Secom 
55.830,00
59.830,00
2.000,00
57.830,00
2.000,00
55.830,00
100

Censipam 
193.006,14
169.350,00
2.140,00
167.210,00
6.000,00
161.210,00
84

Gsi/RJ 
12.666,15
10.270,00
0,00
10.270,00
0,00
10.270,00
81

Gsi/SC
25.174,09
22.107,00
730,00
21.377,00
1.900,00
19.477,00
77

Gsi/SP 
45.841,88
30.163,00
1.782,00
28.381,00
1.142,00
27.239,00
59

Gsi/DF 
16.178,97
7.990,00
0,00
7.990,00
0,00
7.990,00
49

Dirti 
17.280,13
8.306,00
0,00
8.306,00
0,00
8.306,00
48

Dilog 
345.222,01
154.606,00
2.680,00
151.926,00
2.970,00
148.956,00
43

Dirhu 
35.457,08
14.066,00
0,00
14.066,00
760,00
13.306,00
38

Presidência  
4.733.846,71
1.765.095,00
29.255,00
1.735.840,00
83.561,00
1.652.279,00
35

Ditel 
21.607,52
4.127,00
357,00
3.770,00
35,00
3.735,00
17

Total geral
5.505.870,68
2.249.670,00
38.944,00
2.210.726,00
98.368,00
2.112.358,00
38

Total peculiaridades 5
4.733.846,71
1.765.095,00
29.255,00
1.735.840,00
83.561,00
1.652.279,00
35

Total pequeno vulto 6
772.023,97
484.575,00
9.689,00
474.886,00
14.807,00
460.079,00
60

Notas: 
1 - informações prestadas pela SA/PR com base em dados do Banco do Brasil (An.I, fl. 134). O total diverge do constante na Tabela 2, pois os saques efetuados em dezembro de 2003, após o fechamento da fatura, estão incluídos na fatura de janeiro de 2004; 


2 - ordens bancárias tipo 55;


3 - ordens bancárias tipo 85;


4 - devem ser excluídos do cálculo do percentual de saques, pois a fatura do mês de agosto contempla operações realizadas somente até o dia 20; 


5 - suprimentos de fundos ligados a peculiaridades da Presidência e Vice-Presidência da República (art. 47 do Decreto n° 93.872/86);


6 - suprimentos de fundos para realização de despesas de pequeno vulto.


Como se observa, em 2004, até o mês de agosto, os saques representaram 38% da despesa total realizada pela SA/PR com o cartão corporativo. Considerando os suprimentos não relacionados às peculiaridades da Presidência da República, o percentual sobe para 60%. 


Por meio da SI 04/2004, item ‘b’, foi solicitado ao Titular da UG manifestar-se sobre a execução expressiva de despesa mediante saques. Em resposta, o Gestor alegou (fl. 70), em síntese, que:   

a) da movimentação total por saque (R$ 2.210.726,00), cerca de 78% (R$ 1.735.840,00) corresponde a gastos relacionados a peculiaridades da Presidência da República;

b) há despesas que não podem ser realizadas mediante transação a crédito, quer pela natureza do gasto (‘hospedagem, locação de automóveis, entre outras’) quer pela localidade da viagem (‘regiões não atendidas pela rede VISA’) ou, ainda, ‘pela cobrança dos serviços realizados a posteriori do término da viagem’, hipótese em que, ‘devido ao impedimento da assinatura em arquivo [v. item 3] ..., o único meio de pagar a fatura é por meio do saque’;

c) a SA/PR ‘desconhece qualquer vedação legal para a utilização do cartão de crédito apenas na modalidade saque’;

d) em relação aos agentes supridos de pequeno vulto, o valor sacado não ultrapassa o limite concedido pelo ordenador de despesa;

e) de todo modo, a Secretaria ‘tem tentado conscientizar seus agentes a evitar o saque’.

 
Os argumentos apresentados não são suficientes para justificar a excessiva realização de despesas mediante pagamento em espécie. Primeiro, pela generalidade das explicações. Não foram apresentadas quaisquer motivos pelos quais despesas como hospedagem e locação de veículos não poderiam ser pagas com o cartão de crédito, como é de praxe no mercado. 

Depois, porque viagens para ‘regiões não atendidas pela rede VISA’ não justificam a concessão de suprimento de fundos via cartão de crédito. Para essas hipóteses, o suprimento tradicional continua aplicável, exatamente pela impossibilidade de uso do cartão corporativo em sua função típica (art. 13, § 1°, da IN-STN 04/2004). 

De igual modo, o fato de haver despesas que serão pagas a posteriori, ou seja, após o término da viagem também não justifica os saques. Essa hipótese já se aproxima do regime normal de execução da despesa pública. Em princípio, não há porque conceder-se suprimento de fundos, que é um regime de adiantamento (art. 68 da Lei n° 4.320/64), para pagamentos que não precisarão ser feitos no ato. 

Mesmo que as alegações anteriores pudessem justificar a elevada execução de despesas em espécie no que se refere às peculiaridades da Presidência da República, ainda assim não explicariam o elevado percentual de saques (60%) relativo às despesas de pequeno vulto. 

Para o fiel cumprimento das disposições relativas ao uso do cartão corporativo não basta que os ordenadores de despesa tentem ‘conscientizar seus agentes a evitar o saque’; as normas exigem que o saque seja excepcional (item 2.6.1 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi), devendo ser adotadas medidas efetivas nesse sentido.

b) saques não autorizados formalmente e nem sempre justificados


O saque só poderá ser realizado caso tenha havido prévia autorização do Ordenador de Despesas. Além disso, o suprido deverá apresentar justificativa circunstanciada para esse procedimento (itens 2.6.1 e 2.6.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi e item 6.4 da Norma Administrativa III-202/2002, aplicável aos órgãos da Presidência da República).


Não obstante, nos processos examinados pela Equipe não foi encontrada a autorização do ordenador de despesas. Quanto às justificativas do agente suprido, não se observou uma uniformidade de procedimentos. Por exemplo: foram encontradas justificativas em processos dos portadores Franco André Dias e Marton Rocha de Araújo, que se valeram excepcionalmente da modalidade Saque, ao passo que não foram constatadas justificativas em processos de outros portadores, inclusive alguns que utilizaram o cartão apenas para saque (como Josina Flora de Oliveira, Maria da Penha Pires e Júlio Castro Cavalcante).  

Por meio da SI 04/2004, item ‘c’, foi solicitado ao Titular da SA/PR manifestar-se sobre saques não previamente autorizados e na maioria dos casos não justificados pelos supridos. 

Em resposta (fls. 70/71) o Gestor alegou, em síntese, que ‘no entendimento desta Secretaria, não existe a necessidade de formalização da autorização para saque em cada uma das despesas realizadas. Todos os agentes supridos (...) recebem autorização para efetuar saques no momento em que é feita a concessão do suprimento de fundos (...). Os limites mensais para saque são controlados a partir do Gerenciador Financeiro, pelo Ordenador de Despesas’. 

Quanto à ausência da justificativas do agente suprido, afirmou que a ‘Secretaria entende que precisa envidar maiores esforços para (...) diminuir o volume de despesas realizadas por meio de saques, principalmente fazendo-se cumprir a obrigatoriedade da justificativa para tal procedimento’.


A Equipe considera que a simples concessão de limites de saque no Gerenciador Financeiro disponibilizado pelo Banco do Brasil não constitui a autorização para saques a que se referem as normas de uso do cartão. O saque é procedimento excepcional, só aplicável mediante expressa autorização do Ordenador de Despesa e face a situações concretas que o justificar. Uma adequada especificação do suprimento de fundos evitaria a necessidade de autorizações para cada uma das despesas realizadas, mas essa autorização, ainda que para um conjunto de operações, deve ser formalizada devidamente.  


Considerando-se a excepcionalidade do saque e o princípio da motivação (art. 2º da Lei n° 9.784/1999), os ordenadores de despesa devem expor os motivos específicos que os levaram a autorizar essa forma extraordinária de execução de despesa. Até mesmo para que a regularidade do procedimento possa ser avaliada objetivamente pelos órgãos de controle. 

c) Autorização para saques e os registros contábeis decorrentes


A despesa pública não pode ser paga antes que seja empenhada e liquidada (arts. 60 e 62 da Lei n° 4.320/64). Essa regra aplica-se aos saques efetuados com o cartão corporativo, que devem observar, ainda, os seguintes procedimentos, como se infere dos itens 2.6 e 3.1 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi:

a) na impossibilidade de executar a despesa por meio de pagamento a um estabelecimento afiliado, o suprido solicita autorização para realizar o saque;

b) o ordenador de despesas deve avaliar o pleito e autorizar ou não o saque; 

c) caso o saque seja autorizado, deverá ocorrer previamente a liquidação da despesa, criando-se saldo na conta 212680000; 

d) a ordem bancária relativa ao saque, emitida automaticamente pelo Siafi a partir de informações do Banco do Brasil, baixa o saldo da conta 212680000, criado pela liquidação; 

e) caso não haja saldo na conta 212680000, o Sistema a substitui pela conta 11268.00.00 – ‘Saques por Cartão de Crédito a Classificar’; 

f) cabe ao ordenador de despesa regularizar os lançamentos constantes da conta 112680000, sob pena de os saldos não regularizados serem considerados como restrição da Conformidade Contábil. 

 
Por esse rito, a liquidação prévia da despesa tornaria excepcional o uso da conta 112680000. Não obstante, e apenas no âmbito da SA/PR, essa conta registra uma movimentação de saques correspondente a R$ 2.219.868,00 em 2004, até o mês de agosto.

Ademais, e apesar de predominante na SA/PR, essa prática foi observada em outros órgãos da Administração. Segundo dados do Siafi relativos a 2004, até o mês de agosto, a conta 112680000 registra um trânsito de R$ 2.929.885,02, correspondentes ao registro de saques sem que houvesse saldo na conta 212680000. 


Embora a Equipe tenha verificado a posterior regularização dos lançamentos relativos à SA/PR, considerou que a movimentação na conta de saques a classificar foi expressiva, solicitando manifestação do Gestor a respeito (item ‘d’ da SI 04/2004). 

Nesse pedido, a Equipe expressou o entendimento de que a autorização, quando concedida pelo Gestor, deve originar uma nota de lançamento no Siafi, para a liquidação da despesa e a conseqüente geração de saldo na conta 212680000. 


Em síntese, o Titular da SA/PR alegou que: 

a) os lançamentos na conta 112680000 estão previstos nos itens 3.1.4.2 e 3.1.4.3 do Manual Siafi 02.11.34 (transcritos adiante);

b) a Secretaria ‘optou pela regularização da conta 112680000 após a efetivação do saque como melhor maneira de gerenciamento financeiro’, pois, de outro modo, ‘haveria um grande volume de recursos na conta de limite de saque com vinculação de pagamento 412, reservada apenas para saque com o cartão corporativo’; e 

c) ‘esta Secretaria entende que a autorização formal para o saque ocorre no momento da concessão do suprimento de fundos ao agente suprido. A inclusão de saldo na conta 212680000 não caracterizaria autorização para saque’.


Nota-se que o entendimento do Gestor e o da Equipe são claramente divergentes quanto à necessidade de a autorização para saque ser seguida da inclusão de saldo na conta 212680000, o que tornaria o uso da conta 112680000 excepcional. Esse fato motiva uma análise mais detida da questão. 

Veja-se o que diz a Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi:

‘3.1.2 - A liquidação da despesa deverá ocorrer em NL, utilizando os eventos respectivos para esta situação conjugado com o evento 52.0.221, que registrará na conta 21268.00.00 - Movimentação Cartão de Crédito Corporativo(...).                  

3.1.3 - O pagamento  da  despesa será efetuado por meio de OB em favor da  BB Administradora de Cartões de Crédito S/A (...). 

3.1.4 - No caso de saque bancário, o Sistema gerará uma OB baixando o saldo da conta indicada no item 3.1.2 [212680000] ...’. 

(...). 

3.1.4.2 - Caso não haja saldo na conta 21268.00.00, por C/C, o Sistema a substituirá pela conta 11268.00.00 - Saques por Cartão de Crédito a Classificar (...). 

3.1.4.3 - A UG deverá providenciar a baixa da conta 11268.00.00, com o evento 56.0.627, combinando com o respectivo evento de apropriação da despesa (51.0.XXX/61.0.XXX).

 (...) 

3.1.4.6 - Os saldos  constantes  da  conta 11268.00.00 não regularizados serão considerados como restrição da Conformidade Contábil.’ 

O que se discute nesse ponto é saber-se se a autorização do gestor deve necessariamente ser seguida do registro da liquidação da respectiva despesa no Siafi. A SA/PR, como visto, julga que não (‘a inclusão de saldo na conta 212680000 não caracterizaria autorização para saque’). A Equipe, por seu turno, entende que esse registro é necessário, considerando-se as regras de execução da despesa pública, segundo as quais toda despesa deve ser liquidada antes de seu pagamento (art. 62 da Lei n° 4.320/64). 

Daí porque a Macrofunção do Siafi disciplina primeiramente como ocorrerá a liquidação da despesa (item 3.1.2) para, na seqüência, disciplinar seu pagamento, quer por fatura (item 3.1.3) quer por saque (item 3.1.4).

A liquidação prévia da despesa já ocorre no caso das faturas, sempre liquidadas (com a criação de saldo na conta 212680000) antes da emissão da ordem bancária de pagamento. Também ocorre na execução dos suprimentos de fundos tradicionais, sempre liquidados (no subitem de despesa 96 – pagamento antecipado) antes da entrega do numerário ao agente suprido. Deve também ocorrer no caso dos saques, cuja liquidação, ao ser registrada no Siafi, geraria saldo na conta 212680000 e, conseqüentemente, evitaria lançamentos na conta 112680000 (saques a classificar).  

 
Se esse rito não for observado, passa a ser possível desconsiderar os estágios legais de execução da despesa (empenho – liquidação – pagamento). No âmbito da SA/PR, por exemplo, há várias situações em que o pagamento da despesa ocorreu anteriormente à liquidação. Cita-se, como exemplo, a movimentação do portador de cartão de CPF 47385138187 no exercício de 2004: 

· saques contabilizados na conta 112680000, por falta de saldo na conta própria - 212680000: 
- dia 22 de janeiro:
R$    500,00 
(OB900533);
- dia 23 de janeiro:
R$    200,00 
(OB900579);
- dia 26 de janeiro:
R$    300,00 
(OB900660);
- dia 28 de janeiro:
R$ 1.000,00 
(OB900726);

· liquidação da despesa, com a respectiva geração de saldo na conta 212680000:
- dia 04 de fevereiro: 
R$ 2.000,00 
(NL000197). 

· regularização dos saldos da conta 112680000:
- dia 04 de fevereiro:
R$ 2.000,00 
(NL000202).

 
Como se vê por esse exemplo, o entendimento do Gestor, no sentido de que a autorização para saque não precisa ser seguida do registro de liquidação da despesa no Siafi, tem o efeito de possibilitar pagamentos anteriores às respectivas liquidações.  

Ademais, o risco potencial desse procedimento é ainda maior, já que ele viabiliza o pagamento de despesas sequer empenhadas (embora esse fato não tenha sido constatado na SA/PR). Em uma situação normal, que não envolvesse saques com cartão, o próprio Siafi impediria essa ocorrência, já que: 1) a emissão de ordem bancária é condicionada à existência de saldo em uma conta de passivo, a ser baixado pelo pagamento; 2) o saldo na conta de passivo, por sua vez, é gerado pelo registro da liquidação da despesa; e 3) os documentos de liquidação sempre fazem referência ao empenho que foi emitido para suportá-la.  

No caso do saque com o cartão corporativo, contudo, a respectiva ordem bancária tem que ser emitida mesmo sem saldo em conta de passivo. Isso porque o saque já foi realizado nos terminais do Banco do Brasil, estando o numerário correspondente em poder do suprido. Não há, assim, como impedir o registro desse fato no Siafi. 

Daí porque, em não encontrando saldo na conta 212680000, como seria o esperado, o sistema gera lançamentos na conta 112680000, considerando-os, entretanto, como uma pendência a ser regularizada pelo gestor (já que a presença de saldo nessa conta gera restrição na conformidade contábil– item 3.1.4.6 da Macrofunção 02.11.34).

E esse é um aspecto essencial a ser considerado: a necessidade de o Siafi permitir o registro da ordem bancária de saque, ainda que contabilizando-a provisoriamente na conta 112680000, de modo algum pode ser entendida como uma autorização para o uso freqüente dessa conta. Caso contrário, viabiliza-se a inobservância dos estágios de execução da despesa pública.  

d) Saques quando seria possível o uso do cartão


No exame dos processos de prestação de contas de suprimento de fundos constatou-se  diversas situações em que a despesa foi paga em espécie quando seria possível o uso do cartão de crédito. Essas ocorrências foram identificadas principalmente no caso de portadores que utilizaram o cartão apenas para a realização de saques. 


Como exemplo, citam-se os comprovantes de despesas extraídos dos processos 1743/2004 (Anexo I, fls.1/11), 835/2004 (fls. 12/19), 1334/2004 (fls. 20/25), 859/2004 (fls. 26/35), 2216/2004 (fls. 36/43), 2588/2004 (fls. 44/52), 2996/2004 (fls. 53/61), 1362 (fls. 98/108), relativos ao pagamento em espécie de despesas com hotéis e restaurantes, compra de cartuchos para impressoras, de materiais de escritório, de gêneros alimentícios, dentre outras, realizadas em grandes centros comerciais, como Brasília e São Paulo, por exemplo. 


Em todos esses exemplos, relativos a suprimentos não relacionados a peculiaridades da Presidência da República, a despesa poderia ter sido paga com cartão de crédito, quer pela natureza do bem adquirido, quer pelo próprio estabelecimento em que a transação foi realizada. Contudo, nenhuma justificativa para o pagamento em espécie foi encontrada nos processos. 

e) Procedimentos impróprios viabilizados pela execução de saques 


Além de dificultar a supervisão dos gastos e reduzir a transparência do processo aquisitivo, os saques também devem ser restringidos por viabilizarem a adoção de procedimentos impróprios, que não seriam possíveis com o uso do cartão em sua função típica de meio de pagamento em estabelecimentos afiliados. Três situações verificadas no âmbito da SA/PR exemplificam essa assertiva.  

· Má gestão financeira dos recursos do Tesouro:

 
Do ponto de vista estritamente financeiro, uma das grandes vantagens do uso do cartão de crédito é a possibilidade de diferir o pagamento da despesa. Com isso, entre a data de aquisição dos bens ou serviços e o efetivo pagamento da fatura há um intervalo de tempo em que os recursos permanecem na Conta Única, sob gestão do Tesouro. 

Esse aspecto distingue nitidamente o suprimento de fundos por cartão daquele tradicional, movimentado  por contas bancárias, em que o depósito do numerário para o suprido é antecipado. Todavia, com o saque o suprimento por cartão passa a funcionar de modo similar ao tradicional, pois o portador pode obter os recursos com antecedência em relação à data de pagamento do bem ou serviço.  


A Tabela 6 apresenta o fluxo de caixa de um dos processos de suprimento de fundos examinados na SA/PR. Confronta as despesas realizadas pelo suprido (todas mediante pagamento em espécie) e os saques efetuados com o cartão corporativo, evidenciando, assim, o saldo em posse do portador do cartão durante o período de movimentação do suprimento. 

Tabela 6 - Fluxo de Caixa do Suprimento de Fundos relativo 
ao processo n° 2216/2004  

R$ 1,00

Data
Valor da Compra
Valor do Saque
Saldo em poder do suprido 1

18/03/2004
85,69
-
-85,69

19/04/2004
-
150,00
64,31

20/04/2004
759,60
-
-695,29

29/04/2004
718,00
1.000,00
-413,29

30/04/2004
206,10
1.000,00
380,61

03/05/2004
155,11
1.000,00
1.225,50

04/05/2004
1.030,00
850,00
1.045,50

05/05/2004
716,31
1.000,00
1.329,19

06/05/2004
986,39
-
342,80

07/05/2004
290,00
1.000,00
1.052,80

10/05/2004
759,60
1.000,00
1.293,20

11/05/2004
-
200,00
1.493,20

12/05/2004
-
300,00
1.793,20

14/05/2004
664,60
700,00
1.828,60

19/05/2004
560,00
-
1.268,60

20/05/2004
732,00
-
536,60

21/05/2004
526,00
-
10,60

Fonte: Processo 2216/2004 - Demonstrativo Mensal e Demonstrativo de Débito 
e Crédito do Suprimento de Fundos (Anexo I, fls. 37/38).

Nota: 1 - o saldo de R$ 10,60 foi recolhido pelo agente suprido.

A análise desse fluxo permite duas constatações principais. A primeira refere-se aos saldos positivos mantidos em poder do suprido durante o período de movimentação. O saldo médio entre os dias 30/04 e 20/05 foi de R$ 1.132,48. Esse valor, pouco representativo quando considerado isoladamente, deve ser interpretado no contexto do cartão corporativo, em que vários portadores, em diversas UGs, movimentaram em espécie o montante de R$ 5.065.751,00 em 2004, até o mês de agosto (Tabela 4).


Uma segunda constatação refere-se ao saldo negativo provocado pelas despesas realizadas nos dias 18/03, 20/04 e 29/04/2004. O portador em questão só obteve saldo suficiente para suportar essas despesas no dia 30/04. Esse foi um primeiro indício de que os saques no cartão corporativo podiam estar sendo utilizados para a cobertura de despesas já pagas por outros meios (com cheques ou cartões de crédito de terceiros, por exemplo). Essa hipótese é discutida nos tópicos seguintes. 

· Compras na mesma data, por um mesmo suprido, comprovadas em processos de suprimento distintos:

Essa situação pode ser evidenciada pelos seguintes exemplos:

a) Portadora Maria da Penha Pires:

· três compras de cartucho para impressoras realizadas no dia 18/03/2004, com um dos comprovantes contido no processo 1362/2004 (fatura de mês de março) e os outros dois no processo 1743/2004 (fatura do mês de abril) - cf. Anexo I, fls. 03 e 04; 

· duas compras de cartucho para impressoras realizadas no dia 20/05/2004, com comprovantes contidos, respectivamente, nos processos 2216/2004 (fatura de mês de maio) e 2588/2004 (fatura do mês de junho) - cf. Anexo I, fls. 42 e 47; 

b) Portadora Josina Flora de Oliveira:

· duas compras de cartucho para impressoras realizadas no dia 11/02/2004, com comprovantes contidos nos processos 835/2004 (fatura de mês de fevereiro) e 1334/2004 (fatura do mês de março) - cf. Anexo I, fls. 18 e 23. 

 
Esse fato não deveria ocorrer, pois todas as despesas realizadas no período de faturamento devem estar contidas numa mesma fatura, e para cada fatura é constituído um processo de prestação de contas. 


O Gestor foi ouvido a respeito (item ‘g’ da SI 04/2004), respondendo (fl. 74/5) que essa ocorrência não foi observada ‘devido ao volume de processos de prestação de contas de suprimento de fundos analisados pela COFIN e pelo fato de a análise ser mensal’, e não ‘seqüencial, de todos os processos de prestação de contas de um único portador, ao longo dos meses, como realizado por essa equipe de inspeção’. 


Acrescentou, entretanto, que ‘nas concessões de suprimento de fundos com movimentação pelo cartão de crédito corporativo - CCC, a relação das datas das notas fiscais não é considerada uma questão de suma importância’, pois o empenho ‘é feito para a BBCartões previamente a todas as concessões de CCC’. 


Ao contrário do posicionamento do Gestor, a data das notas fiscais não tem relação apenas com a necessidade de prévio empenho da despesa. A comprovação de compras concomitantes em processos de suprimentos distintos, como nas situações exemplificadas,  dificulta detectar gastos acima do limite permitido por despesa em cada suprimento.


Além disso, outras implicações devem ser consideradas. No caso das compras efetuadas pela portadora Maria da Penha Pires, por exemplo, houve duas aquisições de cartucho para impressoras no dia 20/05/2004, comprovadas por notas fiscais de fornecedores distintos (fls. 42 e 47 do Anexo I). O pagamento ocorreu nessa mesma data, como atestam os carimbos de recebimento apostos às notas fiscais. Não obstante, os saques na conta única relativos a essas compras ocorreram em momentos diversos: a primeira nota fiscal foi suportada por saques anteriores à compra, ocorridos entre os dias 07 e 14/05 (Tabela 6); a segunda nota foi suportada por saque só ocorrido dia 28/05, posterior à compra.  


Como as prestações de contas são constituídas com base na data do saque, a primeira nota fiscal compôs o processo do mês de maio (período de faturamento de 19/04 a 18/05). A segunda nota foi anexada ao processo do mês seguinte (junho), já que o novo saque (dia 28/05) ocorreu após o fechamento da fatura de maio. 


O Quadro abaixo apresenta esquematicamente o fluxo das duas aquisições:

Aquisição
Data da aquisição e pagamento
Data do saque na Conta Única
Prestação de contas em que a despesa foi comprovada

1ª
20/05/2004 
(NF de fl. 42-An.I)
Entre 07 e 14/05
(Tabela 6)
Maio (Período de faturamento: 19/04 a 18/05)

2ª
20/05/2004
(NF de fl. 47-An.I)
28/05
(fls. 45-An.I)
Junho (Período de faturamento: 19/05 a 18/06)

Ambas as aquisições revelam impropriedades. No caso da primeira, o saque foi realizado anteriormente à data da operação, ficando o numerário em poder do suprido durante esse período. Essa prática denota má gestão financeira dos recursos do Tesouro Nacional. 


No caso da segunda operação, o saque da Conta Única somente foi realizado dias após a compra. Esse fato é relevante, pois reforça o indício já levantado quando da análise do fluxo de caixa dos portadores (item anterior), qual seja: o de que os saques com o cartão corporativo poderiam estar sendo utilizados para ressarcir despesas já pagas por outros meios (cheques ou cartão de crédito de terceiros, por exemplo). Note-se que quando o saque na Conta Única ocorreu (dia 28/05), a despesa já estava efetuada e paga (dia 20/05, conforme a nota fiscal). No decorrer da inspeção a prática desse expediente foi confirmada, como se evidencia no próximo item.

· Saques no cartão corporativo para o ressarcimento de despesas pagas por terceiros

 
No exame da amostra de processos de prestação de contas de suprimento de fundos foram evidenciadas as seguintes ocorrências de saques com o cartão corporativo para o ressarcimento de despesas pagas com cheques ou cartões de crédito de terceiros:

a) processo 859/2004: a nota fiscal de fl. 34 do Anexo I registra o pagamento da despesa com cartão Visa, distinto do cartão corporativo, pois este só foi usado para saques (cf. fls. 27/28-An. I);

b) processo 1743/2004: pagamento realizado com cartão de crédito de terceiros, conforme 2ª Via do comprovante de operação anexada à nota fiscal de fl. 10 do Anexo I. Com o cartão corporativo só foram realizados saques (fl. 1-An. I);

c) processo 2588/2004: despesa paga com cartão de crédito Visa, cujo número, constante da nota fiscal de fl. 48 do Anexo I difere do número do cartão corporativo (fl. 45-An. I). A nota fiscal de fl. 50 também indica pagamento com cartão Visa, distinto do cartão corporativo, pois com este só foram realizados saques (fls. 44/45-An. I);

d) processo 2996/2004: despesa paga com cheque (nota fiscal de fl. 60 do Anexo I), e ressarcida mediante saque com o cartão corporativo (fls. 53/54). 

Essas ocorrências foram apontadas detalhadamente no item ‘f’ da SI 04/2004, solicitando-se a manifestação do Titular da SA/PR a respeito. Em resposta (fls. 73/4), o Gestor alegou, em síntese, que 1) as ocorrências referem-se a ressarcimento de despesas com viagens do Ministro titular da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica; 2) o Decreto n° 941/93 indica que as despesas com deslocamentos de Ministros de Estado poderão ser realizadas mediante concessão de suprimento de fundos e 3) o art. 4° da Portaria MPOG 265/2001, por sua vez, estabelece que os suprimentos de fundos podem ser movimentados com o cartão corporativo. 

Essas justificativas explicam a possibilidade de uso do cartão corporativo para o pagamento das despesas com deslocamento de autoridades, mas não o modo inapropriado como o cartão foi utilizado nas operações citadas. O objeto do questionamento foi a legitimidade do uso do cartão corporativo para, mediante saques na Conta Única, ressarcir pagamentos realizados com cheques ou cartões de crédito de terceiros.

Embora na amostra examinada essas ocorrências constituam casos isolados, práticas como essa devem ser coibidas. Primeiro, porque viabilizam ao titular do cartão que foi efetivamente utilizado no pagamento da despesa auferir benefícios pessoais (decorrentes de programas de fidelidade, milhagens e outros) em decorrência de uma operação que, de fato, está sendo custeada com recursos públicos. 

Depois, porque a própria ocorrência é de difícil detecção, ficando na dependência de os comprovantes fiscais conterem informações sobre o meio de pagamento utilizado. Como os referidos comprovantes comumente não trazem informações a respeito, torna-se inviável estimar o quanto esta prática está disseminada no âmbito da Administração.

f) Necessidade de maior transparência quanto à movimentação por saques 


A Tabela 4 e o demonstrativo de fls. 82/5, referenciados nos tópicos anteriores, evidenciam que nos exercícios de 2003 e 2004 o conjunto das UGs integrantes do Siafi usaram o cartão corporativo mais para a realização de saques (R$ 5.065.751,00, em 2004, até o mês de agosto) que para o pagamento de faturas (R$ 3.889.098,33, no mesmo período).  


A ordem de grandeza desses valores, associada aos riscos discutidos anteriormente, motiva determinação aos ordenadores de despesa para que observem rigorosamente a regra de excepcionalidade da realização de saques com o cartão de crédito corporativo. Além disso, é preciso que os órgãos de controle passem a acompanhar efetivamente o cumprimento dessa diretriz. 

Para isso, torna-se necessário particularizar as informações gerenciais disponibilizadas pelo Siafi. A conta 212680000 (Movimentação com o Cartão de Crédito Corporativo) registra o valor total movimentado com o cartão corporativo, não discriminando a parcela resultante do pagamento de faturas e a decorrente da realização de saques. 


A elaboração da tabela e do demonstrativo mencionados nesse item, utilizados para avaliar o perfil de uso do cartão, exigiu um oneroso processo de extração e consolidação de dados operacionais do Siafi, dada a inexistência de informações estruturadas a respeito. 


Para ser viável o acompanhamento de como a Administração utiliza o cartão corporativo, deve-se avaliar a possibilidade de desdobramento da conta 212680000, contabilizando-se separadamente a movimentação por saque e a resultante do pagamento de faturas. Essa medida é de implementação relativamente simples, bastando que sejam adotados roteiros de contabilização distintos para as ordens bancárias relativas a saques e as referentes a faturas. 

11. Em quê é Gasto

Nos expedientes que deram origem a este processo, uma das alegações centrais foi a falta de detalhamento, no Siafi, das despesas realizadas com o cartão corporativo. Essa questão é mais relevante no suprimento de fundos, já que as despesas com agências de viagens pressupõem a existência de um contrato prévio, com empenho em nome da agência e a liquidação de cada fatura antes de seu pagamento. 

No que se refere aos suprimentos de fundos, aplicam-se às despesas realizadas com o cartão corporativo os mesmos procedimentos contábeis aplicáveis aos suprimentos movimentados por contas bancárias. A regra básica é a de que toda despesa deve ser classificada em função do objeto do gasto (item 2.1.3 da Macrofunção 02.11.22 do Manual Siafi). Assim, ao conceder o suprimento, o valor concedido é contabilizado no subitem 96 (‘pagamento antecipado’) do elemento de despesa apropriado. Após o recebimento da prestação de contas, esse valor é reclassificado de acordo com o objeto descrito nos comprovantes fiscais. 

A Equipe observou que essa rotina é regularmente obedecida pela SA/PR. Na amostra examinada não se constataram impropriedades quanto à classificação da despesa. 

Não obstante, o debate que se formou em torno do uso do cartão corporativo realçou um problema já existente na gestão de suprimento de fundos por conta bancária: a dificuldade em se obter informações quanto à natureza dos serviços ou bens adquiridos pelos agentes supridos, tratada no item seguinte. 

11.1
Dificuldade de  acesso às informações sobre o detalhamento das despesas 

Após a etapa de classificação da despesa, o Siafi passa a contar com informações sobre o detalhamento dos suprimentos de fundos. Todavia, essas informações são de difícil recuperação. A fim de exemplificar esse fato, pode-se considerar o empenho de suprimento de fundos n° 2314/2003, da SA/PR. Sobre esse empenho, é relativamente simples obter no Sistema informações de que 1) o saldo total empenhado, após reforços e anulações, foi de R$ 16.405,20; 2) desse total, o valor de R$ 10.109,80 foi inscrito em restos a pagar; e 3) a parcela restante (R$ 5.437,40) foi liquidada no decorrer do exercício de 2003. Também se sabe que esse empenho destinou-se à aquisição de equipamentos e material permanente (Natureza de Despesa 449052). 

As dificuldades surgem quando se deseja o detalhamento dessa natureza de despesa, ou seja, saber-se exatamente qual tipo de material permanente ou equipamento foi adquirido. A tabela 7, elaborada a partir de informações do Siafi, apresenta esse levantamento para o empenho em questão. 

Tabela 7 - Detalhamento das Despesas Relativas ao Empenho SA/PR 2314/2003

ND Detalhada
Descrição
Valor (em reais)

344905206
Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
      320,00 

344905212
Aparelhos e Utensílios Domésticos
   2.115,90 

344905218
Coleções e Materiais Bibliográficos
   1.046,70 

344905230
Maquinas e Equipamentos Energéticos
      239,80 

344905233
Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto
      334,00 

344905234
Maquinas, Utensílios e Equipamentos  Diversos
      878,00 

344905242
Mobiliário em Geral
      423,00 

344905287
Material de Consumo de Uso Duradouro
        80,00 

Total

 5.437,40 

Com esse detalhamento, a riqueza de informações sobre a movimentação de suprimento de fundos é consideravelmente maior, viabilizando um acompanhamento mais efetivo dos gastos. Passa a ser possível, por exemplo, constatar a concentração excessiva de despesas em determinados subitens, o que constitui indício de fracionamento de despesa. 

Não obstante, obter esse nível de particularidade sobre o gasto exige do usuário conhecimentos mais aprofundados do Siafi, além de um significativo esforço de coleta e tratamento de dados operacionais. Daí a razão de ser de parte dos questionamentos relativos à falta de transparência sobre a movimentação de suprimento de fundos.

A construção da Tabela 7, por exemplo, tomou como base um empenho de reduzido valor e mesmo assim requereu o levantamento de dados relativos a liquidações efetuadas por 25 notas de lançamento distintas. E no âmbito da Administração é comum o empenho de valores bem mais expressivos, a exemplo do empenho 53/2004, da SA/PR, emitido no valor de R$ 3,6 milhões. 

Esse exemplo demonstra a necessidade de uma nova consulta no Siafi, que, a partir de um número de empenho, detalhe as naturezas de despesa em que ocorreram as liquidações, tal com se fez na construção da Tabela 7. 

11.2
Fuga à modalidade correta de contratação 

No item 5 deste Relatório apontou-se que a facilidade operacional decorrente do uso do cartão corporativo pode incentivar a concessão de suprimentos de fundos, com o risco de  transformá-los em uma modalidade ordinária de compras.

Esse aspecto é relevante, pois o uso intensivo de suprimento de fundos aumenta a probabilidade de fracionamento de despesas, ocasionando fuga ao procedimento de licitação a que o órgão estaria sujeito caso considerassem o valor total das aquisições de um mesmo objeto. 

Alguns fatores agravam esse quadro, entre eles o fato de uma mesma UG poder contar com um número significativo de portadores de cartão e a inexistência de mecanismos de controle adequados sobre o detalhamento das despesas, conforme visto no tópico anterior. 

Na situação específica da SA/PR, verificou-se a aquisição freqüente de cartuchos para impressoras efetuada por vários portadores de cartão. Apenas nos suprimentos concedidos a Josina Flora de Oliveira e a Maria da Penha Pires, até o mês de agosto de 2004, houve 31 aquisições de cartuchos, no montante de R$ 21.409,20, valor já enquadrado na faixa de Convite. 

O Titular da SA/PR foi ouvido sobre essa ocorrência (item ‘i’ da SI 04/2004). Em resposta (fls. 75/7), alegou, em síntese, que :

a) a Presidência da República possui um parque de impressoras extremamente diversificado, o que dificulta o abastecimento de cartuchos;

b) ainda em 2003 foi formulado um plano de reestruturação desse parque, que compreendia a compra de impressoras de rede, o que permitiria reduzir o número de impressoras e a diversidade de modelos. Todavia, a substituição das impressoras individuais pelas de rede não se deu no ritmo esperado;

c) a Secretaria entendia que a compra dos cartuchos de diferentes modelos não caracterizava o fracionamento de despesas. Em julho de 2004, contudo, a CISET/PR emitiu Nota Técnica considerando que os cartuchos deveriam ser considerados um só material;

d) a partir dessa informação, a SA/PR envidou esforços para regularizar a situação, aderindo aos contratos (Ata de Registro de Preço) de outros órgãos com parque de impressoras de característica semelhante ao da Presidência da República (grande diversidade de modelos de cartucho e elevado volume demandado);

e) no intuito de solucionar em definitivo o problema, a Secretaria ‘iniciou novo processo de licitação para adquirir cartuchos de impressora (...) e a retirada de impressoras individuais’.

Como se nota, a SA/PR está adotando as medidas necessárias para regularizar a situação. A efetividade dessas medidas poderá ser acompanhada pelo Tribunal em momento oportuno. 

No que diz respeito aos objetivos desta inspeção, a ocorrência ressalta a importância do desenvolvimento de mecanismos que, a exemplo da consulta discutida no tópico anterior, permitam um melhor controle quanto ao detalhamento das despesas executadas mediante suprimento de fundos. Com isso, será viável detectar e coibir tempestivamente práticas similares no âmbito da Administração Pública. 

IV
CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO

 
A presente inspeção foi realizada com o objetivo de examinar o uso do cartão de crédito corporativo e a correspondente contabilização dos gastos efetuados.

Durante os trabalhos, procurou-se avaliar o grau de adequação e suficiência das normas que regem o uso do cartão corporativo, assim como a disponibilidade, fidedignidade e facilidade de acesso às informações sobre a movimentação realizada.

As conclusões obtidas evidenciam que:

· a facilidade operacional decorrente do uso do cartão de crédito aliada ao aumento do valor limite para execução das despesas podem incentivar a concessão de suprimentos de fundos, aumentando-se a probabilidade de fracionamento do gasto, como meio de fuga ao processo licitatório (item 11.2); 

· o debate que se formou em torno do cartão corporativo realçou um problema já existente na gestão dos suprimentos movimentados via conta bancária, qual seja: a dificuldade em se obter informações quanto à natureza dos bens ou serviços contratados pelos supridos. Esse quadro está a exigir a criação de instrumentos que viabilizem o acesso ao detalhamento das despesas realizadas (item 11.1); 

· há divergências entre os dispositivos que regulam o limite de crédito do cartão corporativo, sendo distintos os critérios adotados pela Secretaria do Tesouro Nacional na IN 04/2004 e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na Portaria 265/2001 (item 7.1);

· não há previsão normativa sobre a definição de limites financeiros para uso dos cartões, o que seria recomendável em vista dos encargos que eventuais atrasos no pagamento das faturas, por falta de recursos, poderão acarretar à Administração (item 7.1);

· não se observa uma disciplina rígida de concessão e revogação de limites de crédito dos cartões em poder dos portadores, prática necessária para reduzirem-se os riscos de uso indevido ou não autorizado dos cartões (item 7.2); 

· os valores registrados no Siafi na conta de Movimentação com o Cartão Corporativo (212680000) estão significativamente aquém da movimentação efetivamente realizada pelas unidades gestoras. Além disso, essa conta não permite discriminar o montante despendido com saques e o relativo ao pagamento de faturas, o que dificulta avaliar a observância da excepcionalidade dos saques (item 10.2.f); 

· o uso do cartão de crédito traz ganhos de transparência relativamente à movimentação de suprimentos via conta bancária, por permitir o monitoramento dos gastos. Esse ganho, contudo, deixa de existir quando o pagamento das despesas é feito em espécie, utilizando-se o cartão apenas para viabilizar saques de numerário diretamente da Conta Única (item 10.2);

· há uma realização excessiva de saques de recursos com o cartão corporativo, havendo mesmo diversas UGs que utilizam o cartão apenas para essa finalidade. No conjunto da Administração, o total de saques supera o dispêndio com pagamento de faturas (item 10.2.a); 

· os saques têm sido utilizados rotineiramente, mesmo em situações que permitiriam o uso do cartão de crédito, quer pela natureza do bem ou serviço adquirido, quer pelo próprio estabelecimento em que a transação foi realizada (item 10.2.d);

· a realização de saques tem viabilizado procedimentos impróprios, como pagamentos sem prévia liquidação da despesa; manutenção de recursos do Tesouro em poder do portador até a data da efetiva realização da despesa; ressarcimento de despesas pagas por outros meios, como cheques ou cartões de crédito de terceiros (item 10.2).

Em vista dessas ocorrências, e considerando o exposto no presente relatório, submetemos os autos à consideração superior, propondo que o Tribunal: 

1.
determine à Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República, em caráter extensível às demais unidades gestoras que utilizam o cartão de crédito corporativo, que:

1.1) relativamente à movimentação de suprimentos de fundos com o cartão, observe os princípios:

a)
da motivação dos atos administrativos, indicando os pressupostos de fato e de direito que amparam a concessão do suprimento de fundos e definindo, com nível de precisão adequado, a demanda a ser satisfeita - item 7.2; 

b)
da prudência administrativa, estabelecendo uma disciplina rígida na concessão e revogação dos limites de crédito dos cartões corporativos, limites esses que devem ser definidos a cada suprimento, em valor compatível com a necessidade demandada e revogados assim que atendida a necessidade - item 7.1;  

c)
da segregação de funções, atentando, em especial:

c.1)
para a vedação contida no art. 45, § 3°, ‘b’, do Decreto n° 93.872/86, não concedendo suprimento de fundos a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou utilização do material a adquirir;

c.2)
para a função própria do almoxarifado, evitando as aquisições de material diretamente por esse setor, em vista do disposto nos itens 2 e 3 da IN-SEDAP 205/1988 - item 10.1;

1.2) observe rigorosamente o disposto no item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi em relação aos procedimentos de liquidação da despesa com o cartão corporativo, em especial quanto ao cadastramento das faturas no subsistema de Contas a Pagar e a Receber - CPR,  a fim de que não ocorram movimentações sem o devido registro na conta de Movimentação com o Cartão Corporativo (212680000) - item 8.2.d;

1.3)
atente para o caráter excepcional da realização de saques de recursos da Conta Única, conforme previsto no item 2.6.1 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi. Quando o saque for  justificável, observar que:

a)
esse procedimento depende de prévia autorização do ordenador de despesas;  

b)
a autorização deve ser devidamente formalizada, explicitando-se os fundamentos que a justificaram;

c)
a respectiva despesa deve ser liquidada previamente, não se justificando o uso ordinário da conta 112680000 - Saques a Classificar - item 10.2.

2.
Determine à Secretaria do Tesouro Nacional e ao Ministério do Planejamento que, no âmbito de suas respectivas atribuições, adotem providências com vistas a:

2.1)
harmonizar as disposições relativas à definição do limite de crédito total de cada unidade gestora, considerando que o artigo 15 da IN-STN 04/2004 adota critério financeiro para a definição desse limite (disponibilidades na vinculação de pagamento 412), enquanto os arts. 5º e 6° da Portaria MPOG 265/2001 referem-se a parâmetros exclusivamente orçamentários (total dos créditos empenhados) - item 7.1; 

2.2)
desvincular o conceito de ‘limite de crédito total da UG’ do conceito de ‘limite de saque autorizado à Conta Única’, conforme estabelecido no art. 15 da IN-STN 04/2004, ante o caráter de excepcionalidade que deve reger a execução de despesa pública mediante pagamentos em espécie - item 7.1;

2.3)
avaliar a conveniência de disciplinar limites financeiros de uso do cartão corporativo, e não apenas limites de crédito, considerando os encargos que eventuais atrasos no pagamento das faturas, por falta de recursos, poderão acarretar à Administração - item 7.1;

2.4)
conciliar a possibilidade de pagamento de faturas do cartão corporativo a partir de outras vinculações de pagamento que não a 412, tal como autorizado pelo item 3.2.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi, com o conceito de ‘limite total de crédito’ contido no art. 15 da IN-STN 04/2004 - item 7.1; 

2.5)
regulamentar, de modo mais incisivo, o caráter excepcional da realização de saques com o cartão corporativo - inclusive quanto à necessidade de liquidação prévia da despesa, tendo em vista do excesso de lançamentos observados na conta 112680000 (Saques a Classificar) - item 10.2;

2.6) avaliar a possibilidade de implementação, no Siafi, das seguintes medidas, com o objetivo de assegurar a transparência e fidedignidade das informações referentes à movimentação com o cartão corporativo: 

a)
estabelecer a correlação entre as ordens bancárias de saque (tipo 55) e as correspondentes ordens bancárias de cancelamento (tipo 85) - item 8.1; 

b)
vedar a emissão de ordens bancárias para pagamento de faturas sem o uso de eventos que efetuem o devido registro na conta de Movimentação com o Cartão Corporativo - item 8.2.d; 

c)
efetuar o desdobramento da conta 212680000, a fim de que as movimentações referentes a saques e a pagamento de faturas sejam contabilizadas separadamente - item 10.2.f;

d)
assegurar que toda a movimentação registrada nas contas a que se refere o item anterior seja escriturada com o CPF do portador do cartão corporativo, excluindo-se, para esse fim, a possibilidade de uso do código da UG, prevista no item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi - item 9; 

e)
implementar, no Siafi, consulta que, a partir de um dado empenho, apresente as  Naturezas de Despesa Detalhadas utilizadas nas respectivas liquidações - item 11.1;

3. 
Encaminhe cópia da Decisão que vier a ser adotada, assim como do Relatório e Voto que a fundamentarem:

a)
aos senhores Deputado Distrital Augusto Carvalho e Deputado Federal Alberto Goldman; 

b)
à Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República; 

c) à Secretaria do Tesouro Nacional; 

d) ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

4.
Determine o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 169, IV, do Regimento Interno, sem prejuízo do oportuno monitoramento do cumprimento das determinações. 

3. Durante a elaboração do relatório da equipe de inspeção, determinei a juntada de expediente encaminhado pelo Senador José Jorge, nomeado como representação, no qual Sua Excelência requer ao Tribunal a verificação da legalidade, da legitimidade e da economicidade da emissão e utilização de cartões de crédito corporativos por servidores da Casa Civil da Presidência da República.

4. Por último, com os autos já em meu Gabinete, os Procuradores da República Eliana Pires Rocha e Carlos Henrique Martins Lima encaminharam o Ofício n.º 248/2004 GAB/EPR/PR/DF, por meio do qual comunicam a instauração de Procedimento Administrativo com o objetivo de apurar possíveis irregularidades no uso do cartão de crédito corporativo na Presidência da República. Requerem ainda informações sobre a realização de auditoria, no âmbito deste Tribunal, acerca da matéria.

É o Relatório.

VOTO

O uso do cartão de crédito no âmbito da Administração Pública Federal foi instituído em 1998, com a edição do Decreto n.º 2.809. Mas somente a partir de 2001, com o advento do Decreto n.º 3.892/2001, é que sua utilização se disseminou, passando a ter um crescimento considerável.

2. De acordo com os arts. 2º e 3º  deste último normativo, os cartões de crédito corporativos podem ser usados para aquisição de passagens aéreas e compras de materiais e serviços de pronto pagamento e de entrega imediata, enquadrados como suprimento de fundos:

“Art. 2o Sem prejuízo das demais formas de pagamento previstas na legislação, os bilhetes de passagem aérea emitidos com descontos, tarifas promocionais, reduzidas ou não, e as compras de materiais e serviços enquadradas como suprimento de fundos, poderão ser pagas mediante a utilização do Cartão de Crédito Corporativo.

Parágrafo único. É vedada a aceitação de qualquer acréscimo de valor em função do pagamento na forma prevista no caput, inclusive taxas de adesão, de manutenção, anuidades ou qualquer outro decorrente da obtenção e do uso do Cartão de Crédito Corporativo, excetuando-se os encargos por atraso de pagamento e as taxas de utilização no exterior.

Art. 3o Aplica-se o disposto nos arts. 1º e 2º para os seguintes casos:

I - aquisição de bilhetes de passagem pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem; e

II - aquisição de materiais e serviços de pronto pagamento e de entrega imediata, enquadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições contidas nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a legislação complementar.”
3. Antes de mais nada, registro que a Unidade auditada não utiliza o cartão de crédito para a aquisição de passagens aéreas. Em conseqüência, a presente auditoria se limitou a examinar as despesas enquadradas como suprimento de fundos.

4. Como já mencionei, a instituição do cartão de crédito corporativo na Administração Pública é recente. Somente a partir de 2002 é que o volume de transações assumiu um valor significativo. Não é de estranhar, portanto, que, até o momento, o Tribunal de Contas da União não tenha tido a oportunidade de se pronunciar sobre a matéria. Os gestores não possuem, em conseqüência, orientação segura baseada em jurisprudência desta Corte.

5. Diante disso, a presente auditoria não teve por objetivo averiguar irregularidades pontuais nos gastos da Unidade auditada. Procurou-se avaliar e identificar possíveis falhas na sistemática adotada na utilização dos cartões, assumindo, dessa forma, um caráter de generalidade.

6. Outro ponto merece registro, antes de entrarmos no mérito do processo. 

7. Nas notícias veiculadas na imprensa, e que deram origem às representações de que tratam os autos, há uma certa imprecisão no que se refere à relação entre o cartão de crédito corporativo e despesas de caráter reservado.

8. Estas têm previsão legal (Decreto-lei n.º 200/67) e são incluídas anualmente na Lei Orçamentária, aprovada pelo Congresso Nacional. São perfeitamente legais, portanto. Diria até que são legítimas e necessárias em determinadas situações. Já os cartões de crédito são uma alternativa ao tradicional suprimento de fundos como forma de pagamento de despesas de pequeno vulto. Não há necessariamente, vínculo entre as despesas de caráter reservado e o pagamento por meio de cartão de crédito. Parece mesmo haver uma certa incompatibilidade entre um e outro, devido ao grau de publicidade teoricamente conferido pelo cartão. Atento a isso, o Tribunal, por meio do Acórdão n.º 1.089/2004-Plenário, determinou a criação de processo apartado para o “exame das despesas de caráter secreto ou reservado” (TC-014.464/2004-4). 

9. Por fim, antes de passar à apreciação das conclusões da Unidade Técnica, é importante registrar que o cartão de crédito é apenas uma outra forma de execução da despesa pública. Irregularidades podem ocorrer na sua utilização, bem como em qualquer outra maneira de processar o gasto público. Não há, em sua concepção, nada que o caracterize como um problema. Ao contrário, os cartões trazem vantagens do ponto de vista do controle da despesa pública.

10. A adoção do cartão de crédito possibilita, como observa com propriedade a equipe de auditoria, “monitorar as transações realizadas por cada suprido (onde foram feitas as compras, quando, a que preço), além de oferecerem dados que podem subsidiar ações de controle”.

11. Dessa perspectiva, o cartão de crédito corporativo, antes de representar um mal, traz benefícios para a Administração Pública, na medida em que possibilita maior transparência na execução financeira. Por outro lado, a má utilização do cartão pode eliminar os ganhos. 

12. O trabalho desenvolvido pela Unidade Técnica é bastante completo e aponta diversas impropriedades relacionadas ao uso do cartão de crédito. Boa parte das propostas da 6ª Secex é de cunho técnico, relativas a aspectos específicos, como a contabilização das despesas no Siafi, alterações naquele sistema e disciplina dos limites de utilização. Acolho-as na íntegra.

13. Quanto às ocorrências relativas a aspectos gerais da utilização cartão de crédito, faço as seguintes observações. 

14. Algumas das principais constatações da equipe de auditoria relacionam-se à utilização do cartão de crédito para saques em espécie diretamente da Conta Única, autorizados pelo art. 6º, § 2º, do Decreto n.º 3.892/2001 e pelo art. 4º, inc. III, da Portaria n.º 265/2001 do Ministério do Planejamento.

15. A primeira diz respeito à eliminação dos ganhos de transparência. As faturas e demonstrativos disponibilizados pela administradora permite a fácil obtenção de dados relativos às despesas efetuadas com o cartão, como a identificação do estabelecimento, data e valor da transação. Com o pagamento em espécie, essa facilidade desaparece. 

16. A má gestão financeira dos recursos públicos é outra conseqüência direta da utilização de saques. Como se sabe, uma das vantagens do cartão de crédito é a possibilidade de diferimento do pagamento das despesas. Os saques em espécie aproximam o cartão de crédito da modalidade tradicional de suprimento de fundos, onde há antecipação dos recursos ao suprido.

17. Em razão das evidentes desvantagens, a utilização do cartão para saques em espécie deve ser excepcional e devidamente justificada. É o que dispõe a Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi, que tem caráter normativo, por força da IN/STN n.º 5/96:

‘2.6.1 -  Excepcionalmente, desde que tenha havido prévia  autorização do Ordenador de Despesas, aquisições poderão ser feitas mediante a utilização de numerário obtido por meio de saque em moeda corrente feito nas agências  ou em terminais eletrônicos do Banco do Brasil. 

2.6.2 - Utilizando a excepcionalidade a que se refere o item anterior, o suprido deverá apresentar justificativa circunstanciada para o procedimento adotado’.
18. Não creio que a norma venha sendo observada com rigor. Em 2003, do total de despesas efetuadas com cartão corporativo nas UGs integrantes do Siafi, 59% foi feito por meio de saques. Em 2004, até agosto, o percentual estava em 57%. O saque, longe de ser excepcional, supera o uso como cartão de crédito. Na Secretaria de Administração da Casa Civil, a relação entre o valor sacado em espécie e o total da movimentação é menor – 38% até agosto. 

19. O saque em espécie deve ser utilizado apenas quando ficar comprovada a impossibilidade de pagamento por meio de cartão de crédito ao estabelecimento comercial afiliado, e desde que haja prévia autorização do Ordenador de Despesas. No âmbito da Casa Civil da Presidência da República, o procedimento é disciplinado pela Norma Administrativa III-2002, item 6.4:

“Na utilização de Suprimento de Fundos mediante o uso do Cartão de Crédito Corporativo, quando, comprovadamente, verificada a impossibilidade da despesa ser realizada por aquele meio de pagamento a um estabelecimento afiliado, e desde que tenha havido, previamente, autorização de limite de saque específico para esse fim, pelo Ordenador de Despesas, a aquisição do material ou do serviço poderá vir a ser efetuada em espécie, por meio de saque realizado na conta vinculada ao próprio Cartão de Crédito Corporativo. Nesse caso, o Agente Suprido deve apresentar justificativas para o procedimento adotado, no verso do documento comprobatório da despesa ou no formulário referente ao Anexo B desta Norma, conforme o caso.”

20. A Unidade Técnica aponta evidências de que o dispositivo não vem sendo observado. Constam dos autos comprovantes de despesas relativos a pagamentos em espécie de gêneros alimentícios, cartuchos para impressoras, materiais de escritório em grandes centros, como Brasília e São Paulo, nos quais a despesa poderia ter sido paga com cartão de crédito. 

21. Quanto à necessidade de autorização prévia pelo ordenador de despesas, o gestor, instado a se manifestar, entende que não há necessidade de formalização de autorização de saque para cada uma das despesas realizadas; a autorização é dada no momento em que é feita a concessão de suprimento de fundos. 

22. O procedimento adotado pelo órgão não é adequado. Concordo com a equipe de auditoria, no sentido de que “a concessão de limite de saques não constitui autorização para saques a que se referem as normas de uso do cartão”. A autorização deve ser expressa e devidamente formalizada. Evidentemente, não há necessidade de autorização a cada uma das despesas realizadas; basta que a concessão de suprimento de fundos seja adequadamente especificada. 

23. A Unidade Técnica relata ainda a ocorrência de saques para ressarcimento de despesas efetuadas por terceiros. Assim, despesas que poderiam ter sido pagas com o cartão de crédito corporativo, o foram com cartão de terceiro, que se ressarciu por meio de saque da Conta Única. Provocado pela equipe de auditoria, o Titular da Secretaria de Administração da Casa Civil alegou o seguinte:

· as ocorrências referem-se a ressarcimento de despesas com viagens de Ministro de Estado;

· o Decreto n.º 941/93 dispõe que as despesas com deslocamentos de Ministros podem ser realizadas mediante concessão de suprimento de fundos;

· o art. 4º da Portaria MPOG n.º 265/2001 estabelece que os suprimentos de fundos podem ser movimentados com o cartão corporativo.

24. As explicações não são suficientes. Reproduzo as observações da equipe de auditoria em relação a essa questão, pela precisão com que se expressaram:

“Essas justificativas explicam a possibilidade de uso do cartão corporativo para o pagamento das despesas com deslocamento de autoridades, mas não o modo inapropriado como o cartão foi utilizado nas operações citadas. O objeto do questionamento foi a legitimidade do uso do cartão corporativo para, mediante saques na Conta Única, ressarcir pagamentos realizados com cheques ou cartões de crédito de terceiros.

Embora na amostra examinada essas ocorrências constituam casos isolados, práticas como essa devem ser coibidas. Primeiro, porque viabilizam ao titular do cartão que foi efetivamente utilizado no pagamento da despesa auferir benefícios pessoais (decorrentes de programas de fidelidade, milhagens e outros) em decorrência de uma operação que, de fato, está sendo custeada com recursos públicos. 

Depois, porque a própria ocorrência é de difícil detecção, ficando na dependência de os comprovantes fiscais conterem informações sobre o meio de pagamento utilizado. Como os referidos comprovantes comumente não trazem informações a respeito, torna-se inviável estimar o quanto esta prática está disseminada no âmbito da Administração.”
25. Outro ponto levantado nas representações é a expansão dos gastos com cartão de crédito. Realmente, as despesas pagas por esse meio sofreram um aumento apreciável a partir de 2002. Naquele ano, as faturas pagas à administradora contratada somaram 2,4 milhões de reais. Em 2003, o valor passou a 3,8 milhões e em 2004, até agosto, o governo já tinha pago 3,9 milhões de reais à BBCartões. Nesses valores não estão incluídos os saques efetuados pelos servidores. As despesas totais, englobando pagamento de faturas e saques, totalizaram, em 2003, 9,2 milhões de reais. Em 2004, até agosto, o montante alcançava 8,9 milhões. 

26. Mas é importante ressaltar a observação da Unidade Técnica de que os suprimentos de fundos totais na Administração Pública (englobando os tradicionais e os pagos com cartão de crédito) se mantiveram praticamente constantes no período. 200 milhões de reais em 2001, 226 em 2002, 125 em 2003 e 53 milhões até agosto de 2004.

27. Assim, os dados revelam que a utilização do cartão de crédito corporativo não implicou em aumento nas despesas com suprimento de fundos. A Unidade Técnica assinala que a explicação para o aumento dos gastos com cartão de crédito é a menor utilização das contas bancárias para concessão dos fundos. A conclusão é razoável e demonstra que o cartão de crédito está tendo, sob esse aspecto, uma utilização adequada, na medida em que não provocou aumento dos gastos, e, por outro lado, trouxe ganhos de transparência (parcialmente eliminados pelo grande volume de saques em espécie, é verdade), além de eliminar o processo de abertura e encerramento de contas bancárias para cada suprimento concedido. Portanto, não procedem, nesse ponto, a preocupação dos representantes.

28. As representações encaminhadas a este Tribunal relatam ainda a ausência de transparência dos gastos efetuados com cartão de crédito corporativo. Os documentos fazem referência à impossibilidade de, por meio do Siafi, obter informações detalhadas acerca da natureza das despesas.

29. A observação é procedente. A equipe de auditoria registra a existência de dificuldades, mesmo para os acostumados a lidar com o Siafi, para a obtenção de detalhes relativos às transações efetuadas com cartão de crédito:

“As dificuldades surgem quando se deseja o detalhamento dessa natureza de despesa, ou seja, saber-se exatamente qual tipo de material permanente ou equipamento foi adquirido. A tabela 7, elaborada a partir de informações do Siafi, apresenta esse levantamento para o empenho em questão.

(...)

Com esse detalhamento, a riqueza de informações sobre a movimentação de suprimento de fundos é consideravelmente maior, viabilizando um acompanhamento mais efetivo dos gastos. Passa a ser possível, por exemplo, constatar a concentração excessiva de despesas em determinados subitens, o que constitui indício de fracionamento de despesa. 

Não obstante, obter esse nível de particularidade sobre o gasto exige do usuário conhecimentos mais aprofundados do Siafi, além de um significativo esforço de coleta e tratamento de dados operacionais. Daí a razão de ser de parte dos questionamentos relativos à falta de transparência sobre a movimentação de suprimento de fundos.

A construção da Tabela 7, por exemplo, tomou como base um empenho de reduzido valor e mesmo assim requereu o levantamento de dados relativos a liquidações efetuadas por 25 notas de lançamento distintas.”
30. É de se reconhecer, por outro lado, que a ausência de detalhamento das despesas não decorre de ato irregular do gestor, mas sim das dificuldades, ou ausência de facilidades, oferecidas pelo Siafi. Está adequada, portanto, a proposta de determinação à Secretaria do Tesouro Nacional e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que avaliem a possibilidade de implementação de melhorias naquele sistema.

31. Por fim, uma nota em relação ao risco de fracionamento de despesas e a conseqüente fuga à modalidade correta de licitação, decorrente de um uso indiscriminado, e portanto incorreto, do cartão de crédito. A possibilidade de ocorrência é real, principalmente em órgãos onde há um número apreciável de servidores autorizados a efetuar despesas com cartão. A propósito, proporei que os órgãos e entidades que utilizem cartão de crédito observem as disposições do art. 23 da Lei n.º 8.666/93, que estabelece os limites relativos às modalidades de licitação. Na auditoria, o problema foi detectado na aquisição de cartuchos para impressora. Ouvido pela equipe de auditoria, o Titular da Secretaria de Administração apresentou explicações e relatou as providências que estão sendo tomadas para evitar falhas dessa natureza.

32. Essas são as considerações que tinha a fazer acerca do contido no trabalho produzido pela 6ª Secretaria de Controle Externo. 

33. Uma última observação. Creio existir uma tendência de crescimento da utilização do cartão de crédito corporativo na Administração Pública brasileira, a exemplo do ocorrido em outros países. Isso, aliado às peculiaridades desse meio de execução da despesa pública, me levaram a pensar sobre a necessidade de que esta Corte passe a dispensar maior atenção sobre as despesas assim efetuadas. Dessa forma, em adição às conclusões da Unidade Técnica, estou propondo que a Segecex avalie a conveniência de incluir no anteprojeto de Decisão Normativa a que se refere o art. 4º da IN n.º 47/2004, que será anualmente submetido ao Plenário, dispositivo determinando a inclusão de informações, nas tomadas e prestações de contas dos órgãos e entidades que entender conveniente, acerca das despesas efetuadas com cartões de crédito.

Ante o exposto, acolho a proposta da unidade técnica, e Voto por que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto à deliberação do Plenário.

TCU, Sala das Sessões, 10 de outubro de 2004.

MARCOS VINICIOS VILAÇA

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 1.783/2004-TCU-Plenário

1. Processo n.º TC-001.110/2004-0 (c/ 1 anexo) Apenso: TC-001.126/2004-0

2. Grupo I – Classe de Assunto VII – Representação

3. Interessados: Deputado Distrital Augusto Carvalho e Deputado Federal Alberto Goldman

4. Entidade: Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República – SA/PR

5. Relator: Ministro Marcos Vinicios Vilaça

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: 6ª Secex

8. Advogado constituído nos autos: não consta

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada por parlamentar acerca da utilização indevida do cartão de crédito corporativo na Administração Pública.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, nos termos do art. 237 do Regimento Interno do TCU;

9.2. determinar à Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República, em caráter extensível às demais unidades gestoras que utilizam o cartão de crédito corporativo, que:

9.2.1. relativamente à movimentação de suprimentos de fundos com cartão de crédito, observe os princípios:

9.2.1.1. da motivação dos atos administrativos, indicando os pressupostos de fato e de direito que amparam a concessão do suprimento de fundos e definindo, com nível de precisão adequado, a demanda a ser satisfeita; 

9.2.1.2. da prudência administrativa, estabelecendo uma disciplina rígida na concessão e revogação dos limites de crédito dos cartões corporativos, limites esses que devem ser definidos a cada suprimento, em valor compatível com a necessidade demandada e revogados assim que atendida a necessidade;  

9.2.1.3 da segregação de funções, atentando, em especial:

9.2.1.3.1. para a vedação contida no art. 45, § 3°, “b”, do Decreto n° 93.872/86, não concedendo suprimento de fundos  a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou utilização do material a adquirir;

9.2.1.3.2. para a função própria do almoxarifado, evitando as aquisições de material diretamente por esse setor, em vista do disposto nos itens 2 e 3 da IN-SEDAP 205/1988;

9.2.2. observe rigorosamente o disposto no item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi em relação aos procedimentos de liquidação da despesa com o cartão corporativo, em especial quanto ao cadastramento das faturas no subsistema de Contas a Pagar e a Receber - CPR,  a fim de que não ocorram movimentações sem o devido registro na conta de Movimentação com o Cartão Corporativo (212680000);

9.2.3. atente para o caráter excepcional da realização de saques de recursos da Conta Única, conforme previsto no item 2.6.1 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi. Quando o saque for  justificável, observar que:

9.2.3.1. esse procedimento depende de prévia autorização do ordenador de despesas;  

9.2.3.2. a autorização deve ser devidamente formalizada, explicitando-se os fundamentos que a justificaram;

9.2.3.3. a respectiva despesa deve ser liquidada previamente, não se justificando o uso ordinário da conta 112680000 - Saques a Classificar;

9.2.4. nas aquisições de bens e serviços com cartão de crédito corporativo, atente para a possibilidade de ocorrência de fracionamento de despesas, com fuga ao procedimento licitatório, em afronta ao art. 23 da Lei n.º 8.666/1993;

9.3. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional e ao Ministério do Planejamento que, no âmbito de suas respectivas atribuições, adotem providências com vistas a:

9.3.1. harmonizar as disposições relativas à definição do limite de crédito total de cada unidade gestora, considerando que o artigo 15 da IN-STN 04/2004 adota critério financeiro para a definição desse limite (disponibilidades na vinculação de pagamento 412), enquanto os arts. 5º e 6° da Portaria MPOG 265/2001 referem-se a parâmetros exclusivamente orçamentários (total dos créditos empenhados); 

9.3.2. desvincular o conceito de “limite de crédito total da UG” do conceito de “limite de saque autorizado à Conta Única”, conforme estabelecido no art. 15 da IN-STN 04/2004, ante o caráter de excepcionalidade que deve reger a execução de despesa pública mediante pagamentos em espécie;

9.3.3. avaliar a conveniência de disciplinar limites financeiros de uso do cartão corporativo, e não apenas limites de crédito, considerando os encargos que eventuais atrasos no pagamento das faturas, por falta de recursos, poderão acarretar à Administração;

9.3.4. conciliar a possibilidade de pagamento de faturas do cartão corporativo a partir de outras vinculações de pagamento que não a 412, tal como autorizado pelo item 3.2.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi, com o conceito de “limite total de crédito” contido no art. 15 da IN-STN 04/2004; 

9.3.5. regulamentar, de modo mais incisivo, o caráter excepcional da realização de saques com o cartão corporativo - inclusive quanto à necessidade de liquidação prévia da despesa, tendo em vista do excesso de lançamentos observados na conta 112680000 (Saques a Classificar);

9.3.6. avaliar a possibilidade de implementação, no Siafi, das seguintes medidas, com o objetivo de assegurar a transparência e fidedignidade das informações referentes à movimentação com o cartão corporativo: 

9.3.6.1. estabelecer a correlação entre as ordens bancárias de saque (tipo 55) e as correspondentes ordens bancárias de cancelamento (tipo 85); 

9.3.6.2. vedar a emissão de ordens bancárias para pagamento de faturas sem o uso de eventos que efetuem o devido registro na conta de Movimentação com o Cartão Corporativo; 

9.3.6.3. efetuar o desdobramento da conta 212680000, a fim de que as movimentações referentes a saques e a pagamento de faturas sejam contabilizadas separadamente;

9.3.6.4. assegurar que toda a movimentação registrada nas contas a que se refere o item anterior seja escriturada com o CPF do portador do cartão corporativo, excluindo-se, para esse fim, a possibilidade de uso do código da UG, prevista no item 3.1.2 da Macrofunção 02.11.34 do Manual Siafi; 

9.3.6.5. implementar, no Siafi, consulta que, a partir de um dado empenho, apresente as  Naturezas de Despesa Detalhadas utilizadas nas respectivas liquidações;

9.4. determinar à Segecex que avalie a conveniência de incluir no anteprojeto de Decisão Normativa a que se refere o art. 4º da IN n.º 47/2004, que será anualmente submetido ao Plenário, dispositivo determinando a inclusão, nas tomadas e prestações de contas dos órgãos e entidades que entender conveniente, de informações acerca das despesas efetuadas com cartões de crédito;

9.5. encaminhar cópia do Acórdão, assim como do Relatório e Voto que o fundamentam:

9.5.1. ao Deputado Distrital Augusto Carvalho, ao Deputado Federal Alberto Goldman e ao Senador José Jorge; 

9.5.2. aos Procuradores da República Eliana Pires Rocha e Carlos Henrique Martins Lima;

9.5.3. à Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República; 

9.5.4. à Secretaria do Tesouro Nacional; 

9.5.5. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

9.6. arquivar os autos, com fundamento no art. 169, IV, do Regimento Interno.

10. Ata nº 43/2004 – Plenário

11. Data da Sessão: 10/11/2004 – Ordinária

12. Especificação do quórum:

12.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça (Relator), Adylson Motta, Walton Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e os Ministros-Substitutos Lincoln Magalhães da Rocha e Augusto Sherman Cavalcanti.

12.2. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa.

VALMIR CAMPELO
MARCOS VINICIOS VILAÇA

Presidente
Ministro-Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral
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